
EY
Building a better
working world

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2018.
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Ao

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Sra. Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo
Presidente do Comitê Interfederativo

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF.
CEP: 70818-900

À
Câmara Técnica de Reconstrução e Recuperação de Infraestrutura
A/C: Sr. Weslley Cantelmo
Superintendente de Planejamento e Apoio ao Desenvolvimento Regional da
Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional de Minas Gerais
Coordenador da Câmara Técnica de Reconstrução e Recuperação de Infraestrutura
Rodovia Papa João Paulo II, n° 4.001, Edifício Gerais, 14° andar, Serra Verde, Belo
Horizonte/MG
CEP: 31630-901

Referência: Programa de Recuperação das Demais Comunidades e Infraestruturas
Impactadas entre Fundão e Candonga, cláusulas 82 a 88 do TTAC - Termo de
Transação e Ajustamento de Conduta e Programa de Reconstrução, Recuperação e
Realocação de Bento Rodrigues, Paracatu e Gesteira, cláusulas 76 a 78 do TTAC -
Termo de Transação e Ajustamento de Conduta

Assunto: Entrega dos relatórios emitidos pela EY referentes à Avaliação das
Infraestruturas Recuperadas pela Fundação Renova e à Análise referente a
disponibilização de moradias temporárias pela Fundação Renova.

Prezados Senhores (as),

Em consonância com as atividades previstas pela Auditoria Independente no âmbito
do TTAC - Termo de Transação e Ajustamento de Conduta e conforme deliberação
número 38 que aprova o Procedimento Operacional Padrão - POP apresentado pela
EY, seguem em anexo a este ofício os relatórios emitidos pela EY até o momento no
âmbito do Programa de Recuperação das Demais Comunidades e Infraestruturas
Impactadas entre Fundão e Candonga e Programa de Reconstrução, Recuperação e
Realocação de Bento Rodrigues, Paracatu e Gesteira, conforme detalhado a seguir:

o Apresentação dos Resultados Preliminares - Avaliação das Infraestruturas
Recuperadas - emissão Novembro/2017;

o Apresentação dos Resultados obtidos durante a avaliação das ações de
recuperação realizadas pela Fundação Renova nas infraestruturas impactadas
- emissão Maio/2018.
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o Apresentação da análise sobre a dísponibilizaçao de moradias temporárias pela
Fundação Renova - emissão Julho/2018.

Nos colocamos a disposição para esclarecimentos.
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1. Limitações e Premissas

As informações contidas neste documento são preliminares e não refletem conclusões definitivas, portanto, as
mesmas poderão ser alteradas e editadas, a qualquer momento, sem aviso prévio ou necessidade de consentimento
das partes envolvidas.

Este documento foi criado no âmbito do trabalho contratado e para uso em um fórum específico. Aelaboração deste
documento considerou limitações existentes e premissas previamente acordadas. O uso deste documento para
outros fins ou leitura por pessoas que não detenham o conhecimento do contexto do trabalho pode resultar em
adoção de medidas inadequadas.

Estedocumento considerou às informações que nos foram disponibilizadas durante o projeto, podendo haver outras
informações que não chegaram ao nosso conhecimento e que poderiam alterar o resultado do trabalho.

Em nenhuma hipótese as informações contidas neste documento devem ser utilizadas para embasar conclusões
definitivas, para fins de litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim diferente do seu propósito estabelecido no
escopo do trabalho acordado.

Adivulgação das informações contidas neste documento para uso externo ou para terceiros somente poderá ser
realizada mediante o consentimento prévio da EY.
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2. Introdução

Para este programa, a Fundação Renova elaborou um documento denominado "Definição do Programa" contendo
o escopo de trabalho, os indicadores, os processos e as regras de encerramento relacionados ao PG 0010 -
Programa de Recuperação das Demais Comunidades e Infraestruturas Impactadas entre Fundão e Candonga
("Programa" ou "PG 10").

Oescopo detrabalho contendo os procedimentos deasseguração previstos para o programa foram construídos pela
EY a partir da definição do programa e foi formalmente aprovado pelo CIF - Comitê Interfederativo, através da
deliberação 60, datada de 31 de março de 2017. Adicionalmente, as premissas utilizadas durante a avaliação das
infraestruturas foram detalhadas através do documento "Diretrizes base para avaliação das ações adotadas pela
Fundação Renova no âmbito do programa" que foi apresentado para a Câmara Técnica na data de 18 de agosto de
2017 e aprovado pelo CIF no dia 26 de setembro de 2017.

Para a realização dos procedimentos de asseguração, a EY considerou como base o diagnóstico revisado versão 9
protocolado pela Fundação Renova, na data de 12 de junho de 2017, através do ofícioSEQ2831/2017/GJU. Não foi
objeto da EY a validação da relação das infraestruturas impactadas constante no diagnóstico, sendo que a
responsabilidade pela elaboração da relação de infraestruturas impactadas é exclusiva da Fundação Renova.

De acordo com o diagnóstico entregue, a Fundação Renova mapeou 1.051 (mil e cinqüenta e uma) infraestruturas
diretamente impactadas pelo rompimento da barragem deFundão e abrangidas pelo escopo do Programa, conforme
detalhamento a seguir:

Município Quantidade*

Barra Longa 603

Mariana 406

Ponte Nova 4

Rio Doce 21

Santa Cruz 17

Total 1.051
*Informação disponibilizada para Fundação Renova

Do total de infraestruturas constante no diagnóstico, 569 (quinhentas e sessenta e nove) infraestruturas foram
reportadas pela Fundação Renova com o status"concluída", sendoque destas, 370 (trezentos e setenta) possuíam
termo de entrega assinado.

Vale ressaltar que as infraestruturas indiretamente impactadas não foram inicialmente incorporadas ao diagnóstico
e serão tratadas através dos processos de manutenção previstos para este programa.

Os procedimentos descritos e os resultados apresentados neste documento foram realizados considerando a data
base de 31 de agosto de 2017.
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3. Detalhamento dos procedimentos realizados e resultados
preliminares

Os procedimentos realizados consistiram na avaliação dos indicadores previstos para este programa e a análise da
respectiva documentação suporte apresentada pela Fundação Renova. Nesta etapa, não foram avaliados os
processos de manutenção e as regras de encerramento previstos para este programa.

Aseguir serão detalhados os procedimentos realizados pela EY, bem como os resultados preliminares obtidos.

• Recalculo dos Indicadores e amarraçãocom a base de cálculo fornecida pela FUNDAÇÃO

Apartir das basesde cálculo disponibilizadas pela Fundação Renova, a EY realizou o recalculo matemático
dos indicadores e, com base nos procedimentos realizados, os seguintes resultados foram apurados:

Indicador I - Número de obras concluídas

Não foram identificadas inconsistências nocálculo matemático apresentado.

Indicador II - Termos de aceite oficiais entregues

Foram identificadas duas inconsistências no cálculo matemático apresentado, sendo elas:

o Na sumarização da reconstrução/reforma de quintais e lotes em Barra Longa, foram contabilizadas
33 (trinta e três) infraestruturas com termos de aceite "ok", entretanto, nas bases que suportam o
cálculo apresentadoforam identificadas 34 (trinta e quatro) infraestruturas com termo de aceite "ok".

o Na sumarização da reforma de estabelecimentos comerciais em Mariana, foram contabilizadas 3
(três) infraestruturas com termos de aceite "ok", entretanto, nas bases que suportam o cálculo foi
identificado que o estabelecimento RFCOM-0001 está subdividido em quatro subitens distintos e
somente existe termo de aceite para apenas um subitem (Arena de Cavalgada Mareio de Souza).
Dessa forma, concluímos que não foram disponibilizados termos de entrega para a totalidade das
intervenções contempladas pelo item RFCOM-0001.

• Teste da coerência das informações contidas na base de cálculo fornecida pela FUNDAÇÃO

Para avaliação dos aspectos relacionados a coerência da informação, a EY confrontou as informações de
obras concluídas constantes nas bases apresentadas pela Renova com a respectiva documentação suporte
disponibilizada.

Do total de 569 (Quinhentos e sessenta e nove) infraestruturas reportadas como concluídas, a Fundação
disponibilizou documentação suporte para 527 (Quinhentos evinte esete) infraestruturas. Vale ressaltar que
uma das premissas utilizadas pela EY para inspeção das obras concluídas é que a documentação suporte
fosse disponibilizada previamente pela Fundação Renova.

Das 527 (quinhentos e vinte e sete) infraestruturas cuja documentação suporte foi disponibilizada, 511
(quinhentos e onze) infraestruturas foram vistoriadas pela EY, sendo que 16 (dezesseis) infraestruturas não
foram vistoriadas em razão de fatores específicos, conforme resumo apresentado a seguir:
—— Quantidade
Obras reportadas como concluídas 5gg

Documentação suporte não disponibilizada (42)
Documentação suporte disponibilizada 527

Infraestrutura inserida em duplicidade ou indevidamente no diagnóstico 1 (9)
Infraestrutura com recuperação em andamento2 m

Infraestruturas vistoriadas 511
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Aseguiré detalhada cada uma das situações apresentadas acima:

o 1) Infraestrutura inserida em duplicidade ou indevidamente no diagnóstico - Conforme reportado
pela Fundação Renova, as infraestruturas apresentadas a seguir foram inseridas em duplicidade ou
indevidamente no diagnóstico apresentado e, portanto, não devem ser consideradas para fins de
apuração do indicador:

Código Renova Cidade

CERCA-0004 Mariana

CERCA-0005 Mariana

CERCA-0006 Mariana

CERCA-0007 Mariana

MATB-0002 Mariana

MATB-0009 Mariana

NPAVMT-0019 Mariana

CERCA-0073 Barra Longa

RFCOM-0038 Barra Longa

o 2) Infraestrutura com recuperação em andamento - Foi constatado a existência de infraestruturas
cuja recuperação ainda se encontra em andamento e, portanto, estas não podem serclassificadas
como concluídas.

Código Renova Cidade

LAGO-0002 Mariana

RFRES-0007 Mariana

PAIO-0002 Barra Longa
PAVMT-0006 Barra Longa
PAVMT-0007 Barra Longa
QUINT-0161 Barra Longa
RFRES-0081 Barra Longa

Inspeção das obras contempladas na relação de Obras Concluídas, considerando a análise da
aderência entre o projeto básico e a conclusão efetiva

AEY realizou inspeções físicas das obras reportadas como concluídas com oobjetivo de avaliar a efetividade
das ações adotadas pela Fundação Renova para recuperação das infraestruturas impactadas. Nesta etapa,
as documentações entregues foram novamente revisadas e o escopo acordado para recuperação da
infraestrutura foi confrontado com as ações adotadas pela Fundação Renova. Adicionalmente, a EY realizou
entrevistas, presenciais ou por telefone, com os atingidos com o intuito de verificar a percepção das ações
realizadas.

Apartir daanálise decoerência das informações, 511 (Quinhentas e onze) infraestruturas foram inicialmente
consideradas pela EY para realização de inspeção físicas, no entanto, 7 (sete) delas foram posteriormente
descartadas durante o processo, conforme detalhado a seguir:

Infraestruturas vistoriadas
Beneficiário/proprietário não encontrado para entrevista1
Infraestrutura não localizada pela Renova2

Infraestruturas Base para Asseguração

Quantidade

511

(3)
(4)

504
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1) Beneficiário/proprietário não encontrado para entrevista - Em 3 (três) situações não foi possível
localizaro beneficiário/proprietário para realização das entrevistas. Vale ressaltar que a ausência da
entrevista não é um impeditivo para avaliação da recuperação das infraestruturas, no entanto, nestes
casos, os demais procedimentos realizados pela EY não foram suficientes para permitir a conclusão
sobre a recuperação. Adicionalmente, não foram apresentados termos de entrega para as referidas
infraestruturas.

Código Renova Cidade

CERCA-0053 Mariana

CERCA-0066 Mariana

CURR-0003 Barra Longa

2) Infraestrutura não localizada pela Renova - Para 4 (quatro) infraestruturas classificadas como
recuperadas, a Fundação Renova disponibilizou a documentação suporte, no entanto, a equipe de
campo não conseguiu identificar a localização física das infraestruturas para realização da vistoria
física pela equipe da EY.

Código Renova Cidade

CERCA-0002 Mariana

CERCA-0008 Mariana

CERCA-0026 Barra Longa

CERCA-0046 Barra Longa

Para as 504 (quinhentas e quatro) infraestruturas para as quais foi possível realizar de forma adequada os
procedimentos previstos, a EY avaliou a efetividade das ações de recuperação adotadas pela Fundação
Renova conforme diretrizes aprovadas pelo CIF - Comitê Interfederativo.

A partir dos procedimentos realizados, os seguintes resultados preliminares foram obtidos pela EY:

Quantidade
Conforme

Conforme com ressalvas

Não conforme3

301

162

41

504

3) Não conforme - Com base nos resultados obtidos, a recuperação das seguintes infraestruturas
foi classificada pela EY como "Não Conforme", sendo assim, a Fundação Renova deverá adotar
medidas adicionais para a recuperação das mesmas:

Código Renova Cidade

CERCA-0036 Mariana

CERCA-0067 Mariana

CERCA-0069 Mariana

CERCA-0072 Mariana

PORT-0002 Mariana

REDHID-0003 Mariana

RFCOM-0005 Mariana

RFRES-0003 Mariana

RFRES-0004 Mariana

RFRES-0006 Mariana

RMREJ-0001 Mariana

Código Renova Cidade

CERCA-0014 Barra Longa

CURR-0009 Barra Longa

CURR-0021 Barra Longa

PAVMT-0004 Barra Longa

QUINT-0002 Barra Longa

QUINT-0007 Barra Longa

QUINT-0008 Barra Longa

QUINT-0033 Barra Longa

QUINT-0046 Barra Longa

QUINT-0075 Barra Longa

RCRES-0010 Barra Longa
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QUINT-0147 Barra Longa

QUINT-0150 Barra Longa

QUINT-0169 Barra Longa

QUINT-0173 Barra Longa

QUINT-0183 Barra Longa

QUINT-0184 Barra Longa

QUINT-0186 Barra Longa

QUINT-0187 Barra Longa

QUINT-0188 Barra Longa

QUINT-0196 Barra Longa

RFCOM-0003 Barra Longa

RFRES-0008 Barra Longa

RFRES-0019 Barra Longa

RFRES-0022 Barra Longa

RFRES-0026 Barra Longa

RFRES-0046 Barra Longa

RFRES-0059 Barra Longa

RFRES-0061 Barra Longa

RFRES-0062 Barra Longa

Conforme as premissas aprovadas, para fins de cálculo do indicador serão consideradas as infraestruturas
classificadas como "Conforme" e "Conforme com ressalvas".

Inspeção dos termos de aceites para determinação dos Aceites formais

A inspeção dos termos de aceites disponibilizados pela Fundação Renova consistiu na verificação da
existência dos referidos termos e no confronto dos dados com os demais documentos disponibilizados
durante o processo de asseguração.

A Fundação Renova informou a existência de 370 (trezentos e setenta) termos de aceite assinados, no
entanto, 19 (dezenove) termos de entrega não foram disponibilizados, restando assim, 351 (trezentos e
cinqüenta e um) termos para avaliaçãopela EY. Apartir da inspeção dos termos de aceites, a EY obteveos
seguintes resultados preliminares:

Total de termos de aceite assinados informados pela Fundação Renova
Termo de aceite não disponibilizado1

Total de termos de aceite avaliados pela EY

Termo de aceite assinado por pessoa não autorizada2

Termo de aceite com assinatura divergente do restante da documentação3
Termo de aceite com escopo de serviços executados incompletos4
Termo de aceite não assinado5

Termos de aceite conformes na análise documental

Termo de aceite de infraestruturas classificadas como "Não conforme" no indicador I6

Termo de aceite de infraestruturas que não foram vistoriadas no indicador I7

Total de termos de aceite que formalizam a entrega das intervenções realizadas pela Renova

Quantidade

370

(19)

351

(1)

(1)

(4)

(3)

342

(15)

(7)

320

o 1)Termo de aceitenão disponibilizados - Os seguintes termos de aceitenãoforam disponibilizados
pela Fundação para avaliação da EY:

Código Renova Cidade

CERCA-0004 Mariana

CERCA-0005 Mariana

CERCA-0006 Mariana

CERCA-0007 Mariana

CERCA-0008 Mariana

CERCA-0009 Mariana

CERCA-0033 Mariana

Código Renova Cidade

CERCA-0090 Barra Longa

REMREJ-0003 Barra Longa

REMREJ-0004 Barra Longa

REMREJ-0005 Barra Longa

REMREJ-0006 Barra Longa

RFRES-0003 Barra Longa

RFRES-0007 Barra Longa
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CERCA-0031 Barra Longa

CERCA-0073 Barra Longa

RFCOM-0033 Barra Longa

CERCA-0062 Barra Longa

QUINT-0196 Barra Longa

2) Termo de aceite assinado por pessoa não autorizada - Otermo de entrega abaixo foi assinado
pela sra. Creonice Aparecida Gonçalves Costa, no entanto, o proprietário sr. Francisco Miranda, em
entrevista por telefone, informou não conhecer essa pessoa:

Código Renova Cidade

PORT-0002 Mariana

3) Termo de aceite com assinatura divergente do restante da documentação - Durante os
procedimentos, foi constatado que um termo deaceite possuía assinatura distinta daquela constante
no restante da documentação disponibilizada pela Fundação Renova:

Código Renova Cidade

QUINT-0027 Barra Longa

4) Termo de aceite com escopo de serviços executados incompletos - Foi constatado que alguns
termos de aceite disponibilizados estavam com a descrição do escopo de serviços executados
incompleto, ouseja, sem contemplar todas as ações previstas para a recuperação da infraestrutura:

Código Renova Cidade

RFRES-0057 Barra Longa

RFRES-0060 Barra Longa

RFRES-0093 Barra Longa

RFRES-009941 Barra Longa

(4.1) Foi observado que a infraestrutura RFRES-0099 possui dois beneficiários, José
Eduardo Coelho Filho e seu padrasto, João Ciriaco de Souza. Neste caso, recomenda-se
que cada um dos beneficiários seja tratado separadamente, ou que seja disponibilizada
documentações individualizadas para cada um dos beneficiários. No caso citado, não foi
disponibilizadoo termo de entrega do sr. João Ciriaco de Souza.

5)Termo de aceite não assinado - Para os itensabaixo, os termos de entrega disponibilizados pela
Fundação Renova não possuíam assinatura do beneficiário/proprietário:

Código Renova Cidade

RFCOM-0002 Barra Longa

RFCOM-0005 Barra Longa

RFRES-0002 Barra Longa

6) Alguns Termos de aceite foram disponibilizados pela Fundação Renova para análise e estão
conformes de acordo com os critérios estabelecidos no documento "Diretrizes base para avaliação
das ações adotadas pela Fundação Renova no âmbito do programa", entretanto, após a verificação
do Indicador I essas infraestruturas foram classificadas como "Não Conforme" e por isso o termo de
aceite ainda não formaliza a entrega definitiva da infraestrutura impactada.
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Código Renova Cidade

CERCA-0036 Mariana

CERCA-0072 Mariana

REDHID-0003 Mariana

REMREJ-0001 Mariana

RFRES-0003 Mariana

RFRES-0006 Mariana

QUINT-0173 Barra Longa

QUINT-0183 Barra Longa

Código Renova Cidade

QUINT-0184 Barra Longa

QUINT-0186 Barra Longa

QUINT-0187 Barra Longa

RFRES-0046 Barra Longa

RFRES-0059 Barra Longa

RFRES-0061 Barra Longa

RFRES-0061 Barra Longa

7) Alguns Termos de aceite foram disponibilizados pela Fundação Renova para análise e estão
conformes de acordo com os critérios estabelecidos no documento "Diretrizes base para avaliação
das ações adotadas pela Fundação Renova no âmbito do programa", entretanto não foi possível
realizar vistorias física nessas infraestruturas, pois o restante da documentação suporte não foi
encaminhada ou a infraestrutura não foi localizada para a vistoria.

Código Renova Cidade

CERCA-0002 Mariana

CERCA-0096 Mariana

CERCA-0017 Barra Longa

CERCA-0026 Barra Longa

CERCA-0046 Barra Longa

CERCA-0088 Barra Longa

RFRES-0004 Barra Longa

Além dos procedimentos inicialmente previstos no PAI (Procedimento de Asseguração Individual), a EY realizou os
procedimentos adicionais durante a avaliação das infraestruturas recuperadas no âmbito do Programa de
Recuperação das demais Comunidades e Infraestruturas impactadas entre Fundão e Candonga, inclusive Barra
Longa. Aseguir detalhamos os procedimentos adicionais realizados e os resultados preliminares alcançados:

• Confronto dos dados cadastrais dos proprietários/beneficiários e o cadastro integrado (PG 001)

Apartir das 507 (quinhentas e sete) infraestruturas vistoriadas, a EY confrontou os dados cadastrais do
proprietário/atingido constantes nos documentos disponibilizados com as informações do cadastro integrado
realizado pela Fundação Renova. O principal objetivo deste procedimento foi verificar se todos os
contemplados no âmbito do Programa de Recuperação das demais Comunidades e Infraestruturas
impactadas entre Fundão e Candonga, inclusive Barra Longa estavam devidamente incluídos como atingidos
no cadastro integrado.

Vale ressaltar que em função da suspensão da realização do cadastro integrado na cidade de Mariana - MG
não foi possível realizar este procedimento para as propriedades localizada na referida localidade.

Aseguir é apresentado os resultados preliminares obtidos pela EY:

Infraestruturas vistoriadas
Beneficiário/proprietário não encontrado para entrevista
Infraestruturas localizadas na cidade de Mariana - MG1

Infraestruturas confrontadas com cadastro integrado
Proprietários não localizados2
Infraestruturas de uso coletivo3

Proprietários localizados no cadastro integrado

10

Quantidade

504

3

(175)
332

(46)

(268)
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o 1) Em função da suspensão da realização do cadastro integrado na cidade de Mariana - MG, não
foi possível realizar este procedimento para as propriedades localizadas neste município.

o 2) Proprietários não localizados - Durante nossos procedimentos, os seguintes
beneficiários/proprietários contemplados no programa não foram encontrados no cadastro integrado:

Afonso Ribeiro Ferreira Gabriel de Araújo Motta Josué Carneiro dos Passos

Antônio Ciqueira Carneiro1-1 Geraldo Ferreira Gomes Lourdes Xavier Carneiro

Antônio José de Deus Geraldo Magela Ferreira Carneiro Maria Aparecida Siqueira Mol

Clodomiro José Pereira Carneiro Helvécio Pereira Frade Maria da Conceição Osório

Eder Filipe da Silva Jaci Magalhães Maria Imaculada Siqueira Ferreira

Edir José da Silva João Batista Corsini Maurício Ferreira de Araújo

Eduardo Monteiro da Silva Lanna João de Freitas Mércia Trindade Freitas Paglioto

Elza Maria dos Santos Ribeiro Joaquim Carneiro Gomes Odete Cassiano Martins

Ernane Augusto da Silva José Barcelos da Silva Sebastião Fernando Gomes Siqueira

Ernani Francisco de Oliveira José Carlos Figueiredo Sebastião Olimpo de Carvalho

Eulina Gomes Raimundo José Expedito Teixeira Sebastião Rosa Carvalho Filho

Fausto dos Santos José Fernando Gomes Sebastião Salvador Real Pereira

Flavio Roberto Cerceau José Olímpio de Carvalho

Observação: O mesmo proprietário pode ser beneficiário de mais de uma infraestrutura presente no Diagnóstico
(versão 9) entregue pela Renova, por isso a tabela acima não apresenta o total de 46 (quarenta e seis) descritos na
acima.

1-1No diagnóstico apresentado, o beneficiário da infraestrutura CERCA-0010 está descrito como
Antônio Ciqueira Carneiro, no entanto, o nome não foi identificado na base do cadastro enviada pela
Equipe do Programa PG001. Durante a realização de entrevista, a EY foi informada que o Sr. Antônio
Ciqueira Carneiro é proprietário do terreno vizinho e não o proprietário da infraestrutura impactada.

Ao final do programa de cadastro, a EY entende, caso exista algum proprietário contemplado no Programa
de Recuperação das demais Comunidades e Infraestruturas impactadas entre Fundão e Candonga, inclusive
Barra Longa, porém sem cadastro integrado realizado pela Fundação Renova, os mesmos deverão ser
desconsiderados dos indicadores apresentados a Câmara Técnica.

o 3) Infraestruturas de uso coletivo - As infraestruturas relacionadas a seguir são vinculadas a
Prefeitura de Barra Longa e a Paróquia de São José, dessa forma, não foi possível realizar o
confronto dos dados com o cadastro integrado.

CORAT-0001 NPAVMT-0001 NPAVMT-0004 PAVMT-0003 PAVMT-0009 PONTE-0003

GABIA-0001 NPAVMT-0002 PAVMT-0001 PAVMT-0004 PONTE-0001 PONTE-0005

GABIA-0002 NPAVMT-0003 PAVMT-0002 PAVMT-0008 PONTE-0002 RFCOM-0027

Confronto dos chamados registrados no sistema SGS e o diagnóstico de infraestruturas impactadas

O sistema SGS é o sistema responsável pela gestão de chamados recebidos pela Fundação Renova através
de seus canais de comunicação, incluindo os chamados relacionados ao programa. Neste sentido, como
procedimento de asseguração, a EY planejou realizar o confronto dos chamados constantes no SGS
relacionados ao Programa de Recuperação das demais Comunidades e Infraestruturas impactadas entre
Fundão e Candonga, inclusive Barra Longa e o diagnóstico de infraestruturas impactadas.

O objetivo deste procedimento é verificar a existência de eventuais estruturas impactadas não constantes no
diagnóstico apresentado pela Fundação Renova.
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Até a data de elaboração deste documento, a EY não teve acesso aos chamados do sistema SGS, dessa
forma, o referido procedimento não foi realizado.
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4. Recomendações e observações adicionais

Com base nos procedimentos realizados, as seguintes recomendações e observações adicionais foram realizadas
pela EY:

• Existência de infraestruturas sem impacto direto causado pelo evento

Durante os procedimentos de vistoria, a EY identificou que algumas infraestruturas não possuíam evidência de
impacto direto causado pelo evento, no entanto, estas infraestruturas estavam contempladas no diagnóstico e
sofreram algum tipo de recuperação por parte da Fundação Renova.

Neste sentido, a EY recomenda que a Fundação Renova avalie se as infraestruturas com danos oriundos de impacto
indireto ou cuja ações tenha cunho compensatório devam ser incorporadas ao diagnóstico.

A seguir é apresentado um detalhamento de algumas situações observadas pela EY.

Cidade Cod. Renova Descrição Considerações EY

Mariana

REDHID-0004 Márcio de Souza

A propriedade não foi diretamente
afetada. A intervenção realizada refere-
se a passagem de rede hidráulica para
abastecimento de uma propriedade
vizinha.

REDHID-0009 Pedro Martins Dutra

Os serviços foram executados em imóvel
alugado para moradia temporária de um
atingido enquanto a recuperação da
propriedade definitiva não é concluída.

CERCA-0075 Rodrigo Pinheiro Alves
De acordo com a Renova, a intervenção
foi realizada em caráter compensatório.

RFRES-0003 Jacob Henrique de Miranda

Os serviços foram executados em imóvel
alugado para moradia temporária de um
atingido enquanto a recuperação da
propriedade definitiva não é concluída.

RFCOM-0005 Reforma do muro do cemitério

0 cemitério não foi diretamente atingido
pelo evento. A reforma do muro foi
realizada pela Renova em caráter
compensatório.

PAVMT-0001 Equipe 2 - Inicio do trecho 1

Os trechos não foram diretamente

afetados pelo acidente, porém foram
recuperados pela Fundação Renova
devido ao aumento do tráfego e trânsito
de equipamentos. Impacto indireto

PAVMT-0002 Equipe 2 - Inicio do trecho 2

PAVMT-0003 Equipe 3 - Cláudio Manoel 1

PAVMT-0004 Equipe 3 - Cláudio Manoel 2

Barra Longa

PAVMT-0001 Trecho 01 - Rua 1o de Janeiro

PAVMT-0002 Trecho 02 - Cetro 1

PAVMT-0003 Trecho 03 - Morro Vermelho

PAVMT-0004 Trecho 04 - Rua Matias Barbosa

N PAVMT-0004 Ponte Jurumirim x Fazenda Porto Alegre

Necessidade de construção de um fluxo de manutenção para correção de vícios de obras e/ou
complemento de escopo acordado nas infraestruturas já recuperadas

EY Buildinq a better
workinq world





Durante os procedimentos de inspeção física, a EY constatou que algumas das ações realizadas pela Fundação
Renova possuem vício de obras ou escopo de trabalho não realizado integralmente. Neste sentido, a EY recomenda
que a Fundação Renova estabeleça um processo de manutenção/garantia para correção dos vícios de obras
existentes e conclusão das ações não realizadas integralmente, porém planejadas nos escopos de trabalhos
disponibilizados.
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1. Limitações e Premissas

Este documento foi criado no âmbito de finalidade especifica e para uso em fórum restrito, não devendo ser
utilizado para qualquer outro fim ou distribuído a terceiros que não tenham assumido responsabilidade pela
suficiência, ou que não tenham concordado com os procedimentos descritos.

Para elaboração deste documento foram consideradas limitações existentes e premissas previamente acordadas.
O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o conhecimento do
contextodo trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos e eventualmente na adoção de medidas
que venham a ser consideradas inadequadas.

Este documento considerou às informações que nos foram disponibilizadas durante o projeto, podendo haver
outras informações que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o
resultado final do trabalho. Caso novas informações sejam disponibilizadas ou novas diretrizes para realização
do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas neste documento poderão vir a ser alteradas, a qualquer
momento, sem aviso prévio ou necessidade de consentimento das partes envolvidas.

Considerando que os procedimentos não constituem em um trabalho de auditoria ou de revisão limitada
conduzido de acordo com as normas de auditoria ou de revisãoaplicáveis no Brasil, não expressamos qualquer
asseguração sobre as informações analisadas.

Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs
ou NBC TRs), outros assuntos poderia ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido relatados neste
relatório.

Em nenhuma hipótese as informaçõescontidas neste documento devem ser utilizadas para embasar conclusões
definitivas, bem como para litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim diferente do seu propósito
estabelecido no escopo do trabalho acordado.

Adivulgação das informações contidas neste documento para uso externo ou para terceirossomente poderá ser
realizada mediante o consentimento prévio da EY.





2. Detalhamento dos procedimentos realizados

Para este programa, a Fundação Renova elaborou um documento denominado "Definição do Programa"
contendo o escopo de trabalho, os indicadores, os processos e as regras de encerramento relacionados ao PG
0010 - Programa de Recuperação das Demais Comunidades e Infraestruturas Impactadas entre Fundão e
Candonga ("Programa" ou "PG 10").

O escopo de trabalho para avaliação do programa foi elaborado pela EY a partir do documento denominado
"Definiçãodo Programa" construído pela Fundação Renova e aprovado pelo CIF- Comitê Interfederativo, através
da deliberação 60, datada de 31 de março de 2017.

Adicionalmente, as premissas utilizadas durante o processo de avaliação das infraestruturas foram detalhadas
através do documento "Diretrizesbase para avaliação das ações adotadas pela Fundação Renova no âmbito do
programa" que foi apresentado para a Câmara Técnica, na data de 18 de agosto de 2017, e aprovado pelo CIF,
no dia 26 de setembro de 2017.

Para a realização dos procedimentos de asseguração, a EYconsiderou como base o diagnóstico revisado versão
9, protocolado pela Fundação Renova, na data de 12 de junho de 2017, através do ofício SEQ2831/2017/GJU.
De acordo com o referido diagnostico, havia 1.051 (mil e cinqüenta e um) infraestruturas mapeadas, das quais
569 (quinhentas e sessenta e nove) infraestruturas reportadas como recuperadas pela Fundação Renova e 370
(trezentas e setenta) possuíam termo de entrega assinado.

Não foi objetoda EY a validação da relação das infraestruturas impactadas constante no diagnóstico, sendo esta
uma responsabilidade exclusiva da Fundação Renova.

Os seguintes procedimentos foram realizados pela EYdurante a avaliação do programa:

• Confronto do sumário de obras concluídas e os termos de aceites entregues com a base analítica
apresenta pela Fundação Renova;

• Confronto da relação de obras concluídas constantes na base analítica apresentada pela Fundação
Renova com a respectiva documentação suporte;

• Verificação da aderência entre o escopo de recuperação aprovado, constantes na ordem de serviço, e as
ações adotadas pela Fundação Renova, através de inspeção física das infraestruturas, e realização de
entrevistas junto aos atingidos com o intuito de identificar eventuais inconformidades nas ações
realizadas;

• Inspeção dos termos de aceites disponibilizados pela Fundação Renova relacionados as ações de
recuperações concluídas;

• Confronto dos dados cadastrais dos proprietários/beneficiários abrangidos no programa e o cadastro
integrado realizado pela Fundação Renova;

• Confronto dos chamados registrados no sistema SGS e a relação de infraestruturas impactadas
constantes no diagnóstico apresentado pela Fundação Renova;

Não foi objeto do escopo de trabalho da EY a realização de procedimentos específicos destinados a verificação
da integridade, validade e/ou a autenticidade da documentação e das informações fornecidas pela Fundação
Renova.Adicionalmente, a EY não realizou nenhum procedimentocom o objetivo de detectar fraudes, sendo que
a integridade e exatidão das informações disponibilizadas é exclusiva da Fundação Renova e de seus
representantes.





3. Detalhamento das constatações obtidas

Os procedimentos descritos e os resultados apresentados neste documento foram realizados considerando a
data base de 19 de abril de 2018.

Os seguintes aspectos foram observados durante a aplicação dos procedimentos:

3.1. Confronto do sumário de obras concluídas e termos de aceites entregues com a base
analítica suporte apresenta pela Fundação Renova:

A partir da base analítica apresentada pela Fundação Renova, a EY sumarizou a relação de obras concluídas e
termos de aceites entregues e identificou os seguintes resultados:

Número de obras concluídas - Não foram identificadas inconsistências no cálculo matemático apresentado.

Termos de aceite oficiais entregues - Foram identificadas duas inconsistências no cálculo matemático
apresentado, sendo elas:

1) Reconstrução/reforma de quintais e lotes em Barra Longa -A Fundação Renova informou 33 (trinta e
três) infraestruturas com termos de aceite "ok", entretanto, na base que suporta a referida informação
foram identificadas 34 (trinta e quatro) infraestruturas com termo de aceite "ok".

Em reposta à deliberação 127, através do ofício OFI.NII.122017.1834 emitido em 14 de dezembro de
2017, a Fundação Renova informou que houve um erro na base e que a infraestrutura QUINT-0196 não
possui termo de aceite. Ainda, a Fundação Renova informou que a correção foi realizada no Diagnóstico
versão 10. AEYverificou o Diagnóstico versão 10 e observou que a correção foi devidamente executada.

2) Reforma de estabelecimentos comerciais em Mariana - A Fundação Renova informou 3 (três)
infraestruturas com termos de aceite "ok", entretanto, nas bases que suportam o cálculo foi identificado
que o estabelecimento RFCOM-0001 está subdividido em quatro subitens distintos e existe termo de
aceite somente para um subitem (Arena de Cavalgada Mareio de Souza). Dessa forma, concluímosque
não foram disponibilizados termos de entrega para a totalidade das intervenções contempladas pelo item
RFCOM-0001.

Em resposta à deliberação 127, através do ofício OFI.NII.122017.1834 emitido em 14 de dezembro de
2017, a Fundação Renova confirmou o desmembramento do item RFCOM-0001 em quatro subitens
(RFCOM-0001/1; RFCOM-0001/2; RFCOM-0001/2, RFCOM-0001/4) e que apenas a infraestrutura
RFCOM-000114 possui o termo de aceite. Ainda, a Fundação Renova informou que a correção foi
realizada no Diagnóstico versão 10. A EY verificou o Diagnóstico versão 10 e observou que a correção
foi devidamente executada e que apenas o item RFCOM-0001/4 possui o termo de aceite com o status
"ok".

3.2. Confronto da relação de obras concluídas constantes na base analítica apresentada pela
Fundação Renova com a respectiva documentação suporte;

Dototal de 569 (Quinhentose sessenta e nove) infraestruturas reportadas como concluídas, a Fundação Renova
disponibilizou documentação suporte para 546 (Quinhentos e quarenta e seis) infraestruturas, conforme
detalhado a seguir:

Quantidade
Obras reportadas como concluídas 569
(-) Documentação suporte não disponibilizada (23)
Documentação suporte disponibilizada 546
(-) Infraestrutura inserida em duplicidade ou indevidamente no diagnóstico <321> (8)
(-) Infraestrutura com recuperação em andamento (32 2> (6}_

532





A seguir é detalhada cada uma das situações apresentadas acima:

• 3.2.1) Infraestrutura inserida em duplicidade ou indevidamenteno diagnóstico- Foram identificas
9 (nove) infraestruturas em duplicidade ou inseridas indevidamente no diagnóstico

A Fundação Renova, através do ofício OFI.NII.122017.1834, informou que 08 (oito)
infraestruturas tiveram seu status alterado ou foram excluídas na versão 10 do Diagnóstico,
protocolado no dia 13 de março de 2018. Adicionalmente, para a infraestrutura CERCA-0073, foi
encaminhada justificativa, de que a mesma não está em duplicidade, pois se trata de
propriedades diferentes com o mesmo beneficiário.

• 3.2.2) Infraestrutura com recuperação em andamento - Foi constatado a existência de
infraestruturas reportadas como concluídas cuja recuperação ainda se encontra em andamento
e, portanto, a classificação estava incorreta. Vide detalhamento apresentado a seguir:

Código Renova Cidade

LAGO-0002 <a> Mariana/MG

RFRES-0007 <a> Mariana/MG

PAIO-0002 <b> Barra Longa/MG

PAVMT-0006 <c> Barra Longa/MG

QUINT-0161<d> Barra Longa/MG

RFRES-0081<a> Barra Longa/MG

(a) A Fundação Renova alterou o status das infraestruturas LAGO-0002, RFRES-007 e
RFRES-0081 no Diagnóstico versão 10 para "Não iniciado".

(b) Foi observado que a infraestrutura PAIO-0002, que tinha o status como "concluída" no
diagnóstico de revisão 09, teve seu status atualizado para "cancelado" na revisão 10 do
diagnóstico.

(c) Foi observado que a infraestrutura PAVMT-0006, que tinha o status como "concluída"
no diagnóstico de revisão 09, teve seu status atualizado para "não iniciado"na revisão 10
do diagnóstico. Entretanto, de acordo com o OFI.NII.122017.1834, emitido pela Fundação
Renova, o status da infraestrutura foi alterado para "concluído com ressalva". Dessa
forma, sugere-se adequação do status por parte da Fundação Renova.

(d) Foi observado que a infraestrutura QUINT-0161, que tinha o status como "concluída"
no diagnóstico de revisão 09, teve seu status atualizado para "paralisado" na revisão 10
do diagnóstico, protocolada no dia 13 de março de 2018. Entretanto, de acordo com o
OFI.NII.122017.1834, emitido pela Fundação Renova, o status da infraestrutura foi
alterado para "concluído com ressalva". Dessa forma, sugere-se adequação do status por
parte da Fundação Renova.

3.3. Verificação da aderência entre o escopo de recuperação aprovado, constantes na ordem
de serviço, e as ações adotadas pela Fundação Renova, através de inspeção física das
infraestruturas, e realização de entrevistas junto aos atingidos com o intuito de identificar

eventuais inconformidades nas ações realizadas

Do total de 569 (quinhentas e sessenta e nove) infraestruturas reportadas como concluídas, 532 (quinhentas e
trinta e duas) infraestruturas foram vistoriadas pela EY, em virtude dos resultados apurados no procedimento
citado anteriormente, vide item 3.2.





Nesta etapa, asdocumentações entregues foram novamente revisadas e oescopo acordado para recuperação
da infraestrutura foi confrontado com as ações adotadas pela Fundação Renova.

Adicionalmente, a EY realizou entrevistas junto aos atingidos com o intuito de identificar eventuais
inconformidades nas ações realizadas.

Do total de 532 (quinhentas e trinta e duas) infraestruturas, 16 (dezesseis) infraestruturas não foram vistoriadas
pela EYem função dos seguintes aspectos:

Quantidade

Infraestruturas base para vistoria
(-) Beneficiário/proprietário não encontrado paraentrevista (331)
(-) Infraestrutura não localizada pela Renova <332)
(-) Documentação suporte disponibilizada, entretanto, as infraestruturas não
sinalizadas para inspeção <333>

532

(2)
(2)

(12)

516

3.3.1) Beneficiário/proprietário não encontrado para entrevista - Em 2 (duas) situações não foi
possível localizar o beneficiário/proprietário para realização das entrevistas. Vale ressaltar que a
ausência da entrevista não é um impeditivo para avaliação da recuperação das infraestruturas,
no entanto, nestes casos, os demais procedimentos realizados pela EY não foram suficientes
para permitir a conclusão sobre a recuperação.

Código Renova Cidade

CERCA-0053 Mariana/MG

CURR-0003 Mariana/MG

3.3.2) Infraestrutura não localizada pela Renova - Para 2 (duas) infraestruturas classificadas
como recuperadas, a Fundação Renova disponibilizou a documentação suporte, no entanto, a
equipe de campo não conseguiu identificar a localização física das infraestruturas para realização
da vistoria física pela equipe da EY.

Código Renova Cidade

CERCA-0002 Mariana/MG

CERCA-0008 Mariana/MG

3.3.3) Documentação suporte disponibilizada, entretanto, as infraestruturas não foram
sinalizadas para inspeção - Os seguintes termos deaceite foram disponibilizados pela Fundação
Renova, porém, não houve sinalização, por parte desta, para que as mesmas fossem incluídas
no cronograma de visitas. Dessa forma, as seguintes estruturas não foram objeto de vistoria pela
EY:

Código Renova Cidade

CERCA-0009 Mariana/MG

CERCA-0011 Mariana/MG

CERCA-0026 Mariana/MG

REMREJ-0004 Mariana/MG

REMREJ-0005 Mariana/MG

REMREJ-0006 Mariana/MG

Código Renova Cidade

RFCOM-0002 Mariana/MG

CERCA-0073 Barra Longa/MG

QUINT-0016 Barra Longa/MG

QUINT-0149 Barra Longa/MG

RFCOM-0004 Barra Longa/MG

RFRES-0083 Barra Longa/MG





Para as 516 (quinhentas e dezesseis) infraestruturas remanescentes, a EY avaliou a efetividade das ações de
recuperação adotadas pela Fundação Renova, conforme diretrizes aprovadas pelo CIF - Comitê Interfederativo,
os seguintes resultados foram obtidos:

Conforme

Conforme com ressalvas <334>
Não conforme <3-3 5>

Quantidade

308

167

41

516

• 3.3.4) Conforme com ressalvas - Com base nos resultados obtidos, a recuperação destas
infraestruturas foi classificada como "Conforme com ressalvas", em virtude da necessidade da
adoção de ações pontuais adicionais pela Fundação Renova para a recuperação efetiva, no
entanto, o uso da estrutura não se encontra comprometido.

• 3.3.5) Não conforme - Com base nos resultados obtidos, a recuperação destas infraestruturas
foi classificada como"Não Conforme", em razão do fato da possibilidade de utilização da estrutura
ainda estar parcialmente ou totalmente comprometida.

A relação de infraestruturas classificadas como "Conforme", "Conforme com ressalvas" e "Não Conforme" está no
anexo I, constante neste documento.

Conforme as premissas aprovadas, para fins de cálculo do indicador deverão ser consideradas as infraestruturas
classificadas como "Conforme" e "Conforme com ressalvas".

Adicionalmente, durante a realização dos procedimentos, a EY realizou inspeções físicas em 36 (trinta e seis)
infraestruturas, conforme listado abaixo, que estavam indicadas no diagnóstico de revisão 09 como não
finalizadas. Foram realizadas vistorias pois houve sinalização, por parteda Fundação Renova, de queas mesmas
estariam prontaspara inspeção. Nestaetapa, as documentações entregues foram revisadase o escopo acordado
para recuperação da infraestrutura foi confrontadocom as ações adotadas pela Fundação Renova.

Código
Renova

Cidade

COMO-0002 Mariana/MG

REDHID-0013 Mariana/MG

CURR-0025 Barra Longa/MG

MATB-0008 Barra Longa/MG

QUINT-0036 Barra Longa/MG

QUINT-0049 Barra Longa/MG

QUINT-0050 Barra Longa/MG

QUINT-0051 Barra Longa/MG

QUINT-0052 Barra Longa/MG

QUINT-0053 Barra Longa/MG

QUINT-0054 Barra Longa/MG

QUINT-0058 Barra Longa/MG

QUINT-0090 Barra Longa/MG

QUINT-0095 Barra Longa/MG

QUINT-0096 Barra Longa/MG

QUINT-0098 Barra Longa/MG

QUINT-0099 Barra Longa/MG

QUINT-0100 Barra Longa/MG

Código
Renova

Cidade

QUINT-0103 Barra Longa/MG

QUINT-0104 Barra Longa/MG

QUINT-0105 Barra Longa/MG

QUINT-0106 Barra Longa/MG

QUINT-0108 Barra Longa/MG

QUINT-0109 Barra Longa/MG

QUINT-0110 Barra Longa/MG

QUINT-0113 Barra Longa/MG

QUINT-0114 Barra Longa/MG

QUINT-0115 Barra Longa/MG

QUINT-0116 Barra Longa/MG

QUINT-0145 Barra Longa/MG

QUINT-0153 Barra Longa/MG

QUINT-0193 Barra Longa/MG

QUINT-0195 Barra Longa/MG

RCRES-0003 Barra Longa/MG

RCRES-0008 Barra Longa/MG

RCRES-0016 Barra Longa/MG





Vale ressaltar que a conclusão dos procedimentos realizados nessas infraestruturas só será emitida quando as
mesmas tiverem o status alterado para "Concluído" no Diagnóstico.

3.4. Inspeção dos termos de aceites disponibilizados pela Fundação Renova relacionados as
ações de recuperações concluídas

Ainspeção dos termos de aceites disponibilizados pela Fundação Renova consistiu na verificação da existência
dos referidos termos e no confronto dos dados com os demais documentos disponibilizados durante o processo
de asseguração.

A Fundação Renova informou a existência de 370 (trezentos e setenta) termos de aceite assinados, no entanto,
12(doze) termos de entreganãoforam disponibilizados, restando assim, 358 (trezentos e cinqüenta e oito) termos
para avaliação pela EY.

Quantidade

Total de termos de aceite assinados informados pela Fundação Renova
(-) Termo de aceite não disponibilizado <34-1>

370

1121
358

3.4.1) Termo de aceite não disponibilizados - Os seguintes termos de aceite não foram
disponibilizados pela Fundação:

Código Renova Cidade

CERCA-0004 Mariana/MG

CERCA-0005 Mariana/MG

CERCA-0006 Mariana/MG

CERCA-0007 Mariana/MG

CERCA-0008 Mariana/MG

CERCA-0033 Mariana/MG

Código Renova Cidade

CERCA-0090 Mariana/MG

REMREJ-0003 Mariana/MG

RFRES-0003 Mariana/MG

RFRES-0007 Mariana/MG

CERCA-0062 Barra Longa/MG

QUINT-0196 Barra Longa/MG

Apartir da inspeção dos termos de aceites disponibilizados, os seguintes resultados foram obtidos:
Quantidade

Total de termos de aceite avaliados pela EY
(-) Termo de aceite assinado por pessoa não autorizada (342>
(-)Termo de aceite com escopo de serviços executados incompletos <3A3>
(-) Termo de aceite não assinado <344>
(-)Termo de aceite com informações divergentes do diagnóstico <345>

358

d)
(4)
(3)

J4±
346

3.4.2) Termo de aceite assinado por pessoa não autorizada - O termo de entrega abaixo foi
assinado pela Sra. Creonice Aparecida Gonçalves Costa, noentanto, o proprietário Sr. Francisco
Miranda, em entrevista por telefone, informou não conhecer essa pessoa:

Código Renova Cidade

PORT-0002 Mariana/MG

3.4.3) Termo de aceite com escopo de serviços executados incompletos - Foi constatado que
alguns termos de aceite disponibilizados estavam com a descrição do escopo de serviços
executados incompleto, ou seja, sem contemplar todas as ações previstas para a recuperação
da infraestrutura:





Código Renova Cidade

RFRES-0057 Barra Longa

RFRES-0060 Barra Longa

RFRES-0093 Barra Longa

RFRES-0099<a> Barra Longa

(a) Foi observado que a infraestrutura RFRES-0099 possui dois beneficiários, José
Eduardo Coelho Filho e seu padrasto, João Ciriaco de Souza. Neste caso, recomenda-
se que cada um dos beneficiários seja tratado separadamente, ou que seja
disponibilizada documentações individualizadas para cada um dos beneficiários. No caso
citado, não foi disponibilizado o termo de entrega do Sr. João Ciriaco de Souza.

3.4.4) Termo de aceite não assinado - Para os itens abaixo, os termos de entrega disponibilizados
pela Fundação Renova não possuíam assinatura do beneficiário/proprietário:

Código Renova Cidade

RFCOM-0002 Mariana

RFCOM-0005 Mariana

RFRES-0002 Mariana

3.4.5) Para alguns Termos de aceite disponibilizados pela Fundação Renova, foi verificado que
os mesmos estão com nome e assinatura de pessoas divergentes daquelas indicadas no
diagnóstico. Adicionalmente, o escopo descrito também não converge com o serviço constante
no diagnóstico:

Código Renova Cidade

RMREJ-0004 Mariana

RMREJ-0005 Mariana

RMREJ-0006 Mariana

CERCA-0073 Barra Longa

De acordo com a diretrizes aprovadas, os termos de aceite vinculados as obras classificadas como "Não
Conforme" ou obras não vistoriadas pela equipe da EY não deverão ser considerados pela Fundação Renova.

Quantidade

Termos de aceite conformes na análise documental

(-) Termo de aceite de infraestruturas classificadas como "Não conforme" <346>
(-) Termo de aceite de infraestruturas que não foram vistoriadas no indicador <3-47>

346

(15)

328

3.4.6) Os referidos termos de aceite disponibilizados estão relacionados a infraestruturas
classificadas como "Não Conforme" e, portanto, não evidenciam a entrega definitiva da
infraestrutura impactada.
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Código
Renova

Cidade

CERCA-0036 Mariana/MG

CERCA-0072 Mariana/MG

REDHID-0003 Mariana/MG

REMREJ-0001 Mariana/MG

RFRES-0003 Mariana/MG

RFRES-0006 Mariana/MG

QUINT-0173 Barra Longa/MG

QUINTT-0183 Barra Longa/MG

Código
Renova

Cidade

QUINT-0184 Barra Longa/MG

QUINT-0186 Barra Longa/MG

QUINT-0187 Barra Longa/MG

RFRES-0046 Barra Longa/MG

RFRES-0059 Barra Longa/MG

RFRES-0061 Barra Longa/MG

RFRES-0061 Barra Longa/MG

3.4.7) Os referidos termos de aceite estão relacionados a infraestruturas para as quais não foram
possíveis as realizações de vistorias pela equipe da EY.

Código Renova Cidade

CERCA-0002 Mariana/MG

CERCA-0009 Mariana/MG

RFRES-0004 Barra Longa/MG

Vale ressaltar que os pontos levantados em relação aos termos de aceite não foram respondidos no oficio
OFI.NII.122017.1834 emitido pela Fundação Renova no dia 14 de dezembro de 2017.

3.5. Confronto dos dados cadastrais dos proprietários/beneficiários abrangidos no programa
e o cadastro integrado realizado pela Fundação Renova

Para as 516 (quinhentas e dezesseis) infraestruturas vistoriadas, a EY confrontou os dados cadastrais do
proprietário/atingido constantes nos documentos disponibilizados com as informações constantes no cadastro
integrado realizado pela Fundação Renova.

A seguir é apresentado os resultados obtidos a partir da execução do procedimento pela EY:

Infraestruturas base para asseguração
Beneficiário/proprietário não encontrado para entrevista
Infraestruturas localizadas na cidade de Mariana - MG (35-1)

Infraestruturas confrontadas com cadastro integrado
Proprietários não localizados no cadastro <352>
Infraestruturas de uso coletivo <353>

Proprietários localizados no cadastro integrado

Quantidade

516

2

11761
342

(27)
Ü9}_

(296)

3.5.1) Até a data de emissão deste relatório, nenhum cadastro integrado referente a cidade de
Mariana - MG estava finalizado, dessa forma, não foi possível a execução do procedimento para
as propriedades localizadas na referida localidade.

3.5.2) Proprietários não localizados no cadastro - Durante nossos procedimentos, os seguintes
beneficiários/proprietários contemplados no programa não foram encontrados no cadastro
integrado:
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Afonso Ribeiro Ferreira (b> Sebastião Salvador Real Pereira (b)

Antônio Ciqueira Carneiro (c) Elza Maria dos Santos Ribeiro (b)

Edir José da Silva <b» Odete Cassiano Martins (b)

Eduardo Monteiro da Silva Lanna (a) José Olímpio de Carvalho (b)

Flavio Roberto Cerceau (b) Mércia Trindade Freitas Paglioto (b)

Gabriel de Araújo Motta(b) Maria Imaculada Siqueira Ferreira (b)

Jaci Magalhães (b) Sebastião Olímpio de Carvalho (b)

João Pereira da Silva Neto (b) Lourdes Xavier Carneiro (b)

Joaquim Carneiro Gomes (b) Maurício Ferreira de Araújo (a)

José Expedito Teixeira (b) José Fernando Gomes (b)

Luiz Caetano Gomes (b) Antônio José de Deus (a)

Sebastião Fernando Gomes Siqueira (a) Maria Aparecida Siqueira Mol(b)
*Observação: O mesmo proprietário pode ser beneficiário de mais de uma infraestrutura presente no Diagnóstico (versão
9) entregue pela Renova, por isso a tabela acima não apresenta o total de 27 (vinte e sete) descritos anteriormente.

(a) No oficio OFI.NII.122017.1834 encaminhado pela Fundação Renova, foi informado
que 4 (quatro) proprietários estavam contemplados no cadastro integrado, no entanto, os
mesmos não foram localizados pela EY.

(b) A Fundação Renova informou, no ofício OFI.NII.122017.1834, que 19 pessoas seriam
incluídas na 3o campanha de cadastramento, que teve início em novembro de 2017 e a
previsão para seu término é junho de 2018. A EY realizou a conferência com os dados do
cadastro integrado gerados até a data de emissão deste relatório e encontrou apenas o
Sr. Geraldo Ferreira Gomes.

(c) No diagnóstico apresentado, o beneficiário da infraestrutura CERCA-0010 está
descrito como Antônio Ciqueira Carneiro, no entanto, o nome não foi identificado na base
do cadastro disponibilizada pela equipe do Programa PG001. Durante a realização de
entrevista, a EYfoi informada que o Sr.Antônio Ciqueira Carneiro é proprietário do terreno
vizinho e não o proprietário da infraestrutura impactada.

3.5.3) Infraestruturas de uso coletivo -As infraestruturas relacionadas são vinculadas a Prefeitura
de Barra Longa e a Paróquia de São José, portanto, de uso coletivo.

CORAT-0001 NPAVMT-0002 PAVMT-0002 PAVMT-0008 PONTE-0003

GABIA-0001 N PAVMT-0003 PAVMT-0003 PAVMT-0009 PONTE-0005

GABIA-0002 NPAVMT-0004 PAVMT-0004 PONTE-0001 RFCOM-0027

N PAVMT-0001 PAVMT-0001 PAVMT-0007 PONTE-0002

3.6. Confronto dos chamados registrados no sistema SGS e a relação de infraestruturas
impactadas constantes no diagnóstico apresentado pela Fundação Renova

O sistema SGS é o sistema responsável pela gestão de chamados recebidos pela Fundação Renova através de
seus canais de comunicação, incluindo os chamados relacionados ao programa. Neste sentido, como
procedimento de asseguração, foi efetuado um confronto entre os chamados constantes no sistema SGS
relacionados ao Programa de Recuperação das demais Comunidades e Infraestruturasimpactadas entre Fundão
e Candonga, inclusive Barra Longa e o diagnóstico de infraestruturas impactadas apresentado pela Fundação
Renova.
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Para fins do procedimento, foi gerado um relatório a partir do filtro 327 do sistema SGS referente data base de
25/03/2018, sendo que a partir dos dados gerados, foi realizado um filtro na coluna "ManifestacaoAssuntoTema"
para obtenção das manifestações relacionadas ao Programa PG010 - Recuperação das demais comunidades e
infraestruturas impactadas.

Foram identificadas 2.419 manifestações registradas no sistema SGS, sendo que foram desconsiderados os
registros em duplicidade, restando assim 909 manifestações que foram confrontadas com os dados constantes
no diagnóstico apresentado pela Fundação Renova.

Os seguintes resultados foram apurados pela EY:

Manifestações
Manifestações SGS 909
(-) Manifestações localizadas (Mesmo nome cadastrado) (291)
Manifestações SGS não localizadas 618
(-) Manifestações não relacionadas a recuperação de infraestrutura <3-6-1> (405)
(-) Nomes diferentes e chefe de família encontrados no Diagnóstico <362> (72)
Manifestações no sistema SGS não localizadas (ajustado) 141

• 3.6.1) A partir da relação de manifestações não localizadas, foi realizada uma análise individual
de cada uma das manifestações, sendo que foi constatado que a descrição de 405 (quatrocentas
e cinco) manifestações não estavam relacionadas diretamente a recuperação de infraestruturas,
portanto, não foram consideradas pela EY

• 3.6.2) Para 72 manifestações, o nome constante na manifestação registrada no sistema SGS
possuía algum erro de ortografia ou o nome constante no diagnóstico se referia ao nome do chefe
de família.

Vale ressaltar que, exclusivamente para este procedimento, a EY utilizou como referência o diagnóstico versão
10, protocolado pela Fundação Renova no dia 13/03/2018.

Os resultados encontrados foram encaminhados a Fundação Renova, para que possam ser avaliados e se
necessário incluídos no Diagnóstico.

Ressaltamos que o confronto foi realizado utilizando como premissa as manifestações do sistema SGS que foram
direcionadas/classificadas como relacionados ao programa PG010 - Recuperação das demais comunidades e
infraestruturas impactadas pela equipe responsável da Fundação Renova. Caso alguma manifestação tenha sido
incorretamente direcionada para um programa indevido pela equipe da Fundação Renova, o mesmo não foi objeto
de análise pela EY.
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•

4. Recomendações e observações adicionais

A partir dos procedimentos realizados, foram identificados aspectos que podem afetar diretamente o cálculo
dos indicadores apresentados pela Fundação Renova para o Programa PG010 - Recuperação das demais
comunidades e infraestruturas impactadas, entre eles:

Existência de obras concluídas sem a respectiva documentação suporte disponibilizada;
Existência de termo de entrega contendo lista de pendências relacionadas à recuperação da
infraestrutura;

Existência de termo de entrega assinado por pessoa não autorizada;
Existência de termo de entrega não assinado;
Existência de termo de entrega com informações diferentes das informações constantes no
diagnóstico;
Cadastro integrado não possui todos os proprietários abrangidos pelo programa;
Incoerências entre as manifestações registradas no sistema SGS e o diagnóstico apresentado pelo
programa de infraestrutura.

Neste sentido, recomenda-se que a Fundação Renova faça uma revisão das informações disponibilizadas no
âmbito do programa e adote procedimentos para correção dos pontos identificados.

Adicionalmente, foram identificados pontos de melhorias que podem gerar impactos nas entregas relacionadas
aos programas, tais como:

• Inexistência de um campo chave único que permita a vinculação das propriedades constantes no
diagnóstico e o cadastro integrado;

• Existência de ações relacionadas pela Fundação Renova de cunho compensatório e/ou em
infraestruturas indiretamente impactadas, em infraestruturas destinadas a moradia temporária
fornecida aos impactados. Para maiores informações, vida anexo II;

• Necessidade de construção e implementação de um fluxo de manutenção para correção de vícios de
obras e/ou complemento de escopo acordado nas infraestruturas já recuperadas.
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5. Anexo I

Mariana

Código Qtde Conclusão

CERCA-0001 Conforme

CERCA-0003 Conforme

CERCA-0010 Conforme

CERCA-0012 Conforme

CERCA-0013 Conforme c/ Ressalvas

CERCA-0014 Conforme

CERCA-0015 Conforme

CERCA-0016 Conforme c/ Ressalvas

CERCA-0017 Conforme

CERCA-0018 Conforme

CERCA-0020 Conforme c/ Ressalvas

CERCA-0021 Conforme

CERCA-0022 Conforme

CERCA-0023 Conforme

CERCA-0024 Conforme

CERCA-0027 Conforme c/ Ressalvas

CERCA-0028 Conforme

CERCA-0029 Conforme

CERCA-0030 Conforme

CERCA-0031 Conforme

CERCA-0032 Conforme

CERCA-0034 Conforme

CERCA-0035 Conforme

CERCA-0036 Não Conforme

CERCA-0038 Conforme

CERCA-0039 Conforme

CERCA-0040 Conforme

CERCA-0041 Conforme

CERCA-0042 Conforme

CERCA-0043 Conforme

CERCA-0044 Conforme

CERCA-0045 Conforme

CERCA-0046 Conforme

CERCA-0047 Conforme

CERCA-0048 Conforme

CERCA-0049 Conforme

CERCA-0050 Conforme

Mariana

Código Qtde Conclusão

CURR-0006 Conforme

GALIN-0001 Conforme

LAGO-0001 Conforme

LAGO-0003 Conforme

MATB-0001 Conforme

MATB-0003 Conforme

MATB-0004 Conforme

MATB-0005 Conforme

MATB-0006 3 Conforme

MATB-0007 Conforme

MATB-0008 Conforme

MATB-0010 Conforme

MATB-0011 Conforme

MATB-0012 Conforme c/ Ressalvas

MATB-0013 Conforme

NPAVMT-0001 Conforme c/ Ressalvas

NPAVMT-0002 Conforme c/ Ressalvas

N PAVMT-0003 Conforme c/ Ressalvas

N PAVMT-0004 Conforme c/ Ressalvas

NPAVMT-0005 Conforme c/ Ressalvas

N PAVMT-0006 Conforme c/ Ressalvas

NPAVMT-0007 Conforme c/ Ressalvas

NPAVMT-0008 Conforme c/ Ressalvas

NPAVMT-0009 Conforme

NPAVMT-0010 Conforme c/ Ressalvas

NPAVMT-0011 Conforme c/ Ressalvas

NPAVMT-0012 Conforme

NPAVMT-0013 Conforme

NPAVMT-0014 Conforme c/ Ressalvas

NPAVMT-0015 Conforme c/ Ressalvas

NPAVMT-0016 Conforme

NPAVMT-0017 Conforme c/ Ressalvas

NPAVMT-0018 Conforme c/ Ressalvas

NPAVMT-0020 Conforme c/ Ressalvas

PAVMT-0001 Conforme c/ Ressalvas

PAVMT-0002 Conforme c/ Ressalvas

PAVMT-0003 Conforme c/ Ressalvas
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CERCA-0051 Conforme

CERCA-0052 Conforme

CERCA-0055 Conforme

CERCA-0056 Conforme

CERCA-0057 Conforme

CERCA-0058 Conforme c/ Ressalvas

CERCA-0059 Conforme

CERCA-0060 Conforme

CERCA-0061 Conforme

CERCA-0062 Conforme

CERCA-0063 Conforme

CERCA-0064 Conforme

CERCA-0065 Conforme

CERCA-0066 Conforme

CERCA-0067 Não Conforme

CERCA-0069 Não Conforme

CERCA-0070 Conforme

CERCA-0071 Conforme

CERCA-0072 Não Conforme

CERCA-0073 Conforme

CERCA-0074 Conforme

CERCA-0075 Conforme

CERCA-0076 Conforme

CERCA-0078 Conforme c/ Ressalvas

CERCA-0079 Conforme

CERCA-0080 Conforme c/ Ressalvas

CERCA-0081 Conforme

CERCA-0082 Conforme

CERCA-0083 Conforme

CERCA-0084 Conforme

CERCA-0085 Conforme

CERCA-0086 Conforme

CERCA-0087 Conforme

CERCA-0088 Conforme

CERCA-0089 Conforme

CERCA-0091 Conforme

CERCA-0092 Conforme

CERCA-0093 Conforme

CERCA-0094 Conforme c/ Ressalvas

CERCA-0095 Conforme

CERCA-0096 Conforme

CERCA-0097 Conforme

PAVMT-0004 Conforme c/ Ressalvas

PONTE-0001 Conforme

PONTE-0002 Conforme

PONTE-0003 Conforme c/ Ressalvas

PONTE-0004 Conforme c/ Ressalvas

PORT-0001 Conforme

PORT-0002 Não Conforme

PORT-0003 2 Conforme

PORT-0004 Conforme

PORT-0005 Conforme

PORT-0006 Conforme

PORT-0007 Conforme

PORT-0008 Conforme

PORT-0009 Conforme

PORT-0010 Conforme

PORT-0011 Conforme

PTAÇO-0001 Conforme

PTAÇO-0002 Conforme

PTAÇO-0003 Conforme

PTAÇO-0004 Conforme

PTAÇO-0005 Conforme

PTAÇO-0006 Conforme c/ Ressalvas

PTAÇO-0007 Conforme

PTAÇO-0008 Conforme

PTAÇO-0009 Conforme

REDHID-0001 Conforme

REDHID-0002 Conforme

REDHID-0003 Não Conforme

REDHID-0004 Conforme

REDHID-0005 Conforme

REDHID-0006 Conforme

REDHID-0007 Conforme

REDHID-0008 Conforme

REDHID-0009 Conforme

REDHID-0010 Conforme c/ Ressalvas

REDHID-0011 Conforme c/ Ressalvas

REDHID-0012 Conforme

REMREJ-0001 Não Conforme

REMREJ-0002 Conforme

RFCOM-0001 Conforme

RFCOM-0005 Não Conforme

RFRES-0001 Conforme
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CERCA-0098 Conforme

CHIQ-0001 Conforme

CURR-0001 Conforme

CURR-0002 Conforme

CURR-0004 Conforme

CURR-0005 Conforme

Barra Longa

Código Qtde Conclusão

CERCA-0001 Conforme

CERCA-0002 Conforme

CERCA-0003 Conforme

CERCA-0004 Conforme

CERCA-0005 Conforme

CERCA-0006 Conforme c/ Ressalvas

CERCA-0007 Conforme

CERCA-0008 Conforme

CERCA-0009 Conforme

CERCA-0010 Conforme

CERCA-0011 Conforme

CERCA-0012 Conforme

CERCA-0013 Conforme

CERCA-0014 Não Conforme

CERCA-0015 Conforme

CERCA-0016 Conforme

CERCA-0017 Conforme

CERCA-0018 Conforme

CERCA-0019 Conforme

CERCA-0020 Conforme

CERCA-0021 Conforme

CERCA-0022 Conforme

CERCA-0023 Conforme

CERCA-0024 Conforme

CERCA-0025 Conforme

CERCA-0026 Conforme

CERCA-0027 Conforme

CERCA-0028 Conforme

CERCA-0029 Conforme

CERCA-0030 Conforme c7 Ressalvas

CERCA-0031 Conforme

CERCA-0032 Conforme

RFRES-0002 Conforme

RFRES-0003 Não Conforme

RFRES-0003 Não Conforme

RFRES-0005 Conforme c/ Ressalvas

RFRES-0006 Não Conforme

Barra Longa
Código Qtde Conclusão

QUINT-0074 Conforme c/ Ressalvas

QUINT-0075 Não Conforme

QUINT-0076 Conforme c/ Ressalvas

QUINT-0077 Conforme

QUINT-0079 Conforme c/ Ressalvas

QUINT-0080 Conforme

QUINT-0081 Conforme

QUINT-0082 Conforme c/ Ressalvas

QUINT-0083 Conforme

QUINT-0084 Conforme

QUINT-0085 Conforme c/ Ressalvas

QUINT-0087 Conforme

QUINT-0089 Conforme c/ Ressalvas

QUINT-0091 Conforme

QUINT-0093 Conforme

QUINT-0146 Conforme

QUINT-0147 Não Conforme

QUINT-0148 Conforme c/ ressalvas

QUINT-0150 Não Conforme

QUINT-0151 Conforme c/ ressalvas

QUINT-0159 Conforme c/ Ressalvas

QUINT-0160 Conforme c/ Ressalvas

QUINT-0162 Conforme c/ Ressalvas

QUINT-0163 Conforme c/ ressalvas

QUINT-0164 Conforme c/ ressalvas

QUINT-0165 Conforme

QUINT-0166 Conforme c/ Ressalvas

QUINT-0167 Conforme

QUINT-0168 Conforme c/ Ressalvas

QUINT-0169 Não Conforme

QUINT-0173 Não Conforme

QUINT-0175 Conforme
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CERCA-0033 Conforme

CERCA-0034 Conforme

CERCA-0035 Conforme

CERCA-0036 Conforme

CERCA-0037 Conforme

CERCA-0038 Conforme

CERCA-0039 Conforme

CERCA-0040 Conforme

CERCA-0041 Conforme

CERCA-0042 Conforme

CERCA-0043 Conforme

CERCA-0044 Conforme

CERCA-0045 Conforme d Ressalvas

CERCA-0046 Conforme

CERCA-0047 Conforme

CERCA-0048 Conforme

CERCA-0049 Conforme

CERCA-0050 Conforme

CERCA-0051 Conforme

CERCA-0052 Conforme d Ressalvas

CERCA-0053 Conforme

CERCA-0054 Conforme

CERCA-0055 Conforme

CERCA-0056 Conforme

CERCA-0057 Conforme d Ressalvas

CERCA-0058 Conforme

CERCA-0059 Conforme

CERCA-0060 Conforme

CERCA-0061 Conforme

CERCA-0063 Conforme

CERCA-0064 Conforme

CERCA-0065 Conforme

CERCA-0066 Conforme

CERCA-0067 Conforme d Ressalvas

CERCA-0068 Conforme

CERCA-0069 Conforme

CERCA-0070 Conforme

CERCA-0071 Conforme

CERCA-0072 Conforme

CERCA-0074 Conforme

CERCA-0075 Conforme

CERCA-0076 Conforme

QUINT-0177 Conforme d Ressalvas

QUINT-0178 Conforme

QUINT-0179 Conforme d ressalvas

QUINT-0180 Conforme

QUINT-0181 Conforme

QUINT-0182 Conforme d Ressalvas

QUINT-0183 Não Conforme

QUINT-0184 Não Conforme

QUINT-0185 Conforme d Ressalvas

QUINT-0186 Não Conforme

QUINT-0187 Não Conforme

QUINT-0188 Não Conforme

QUINT-0189 Conforme

QUINT-0191 Conforme

QUINT-0194 Conforme d Ressalvas

QUINT-0196 Não Conforme

RCRES-0001 Conforme

RCRES-0010 Não Conforme

RFCOM-0001 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0003 Não Conforme

RFCOM-0005 Conforme

RFCOM-0006 Conforme

RFCOM-0007 Conforme d ressalvas

RFCOM-0008 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0009 Conforme

RFCOM-0010 Conforme d ressalvas

RFCOM-0011 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0012 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0013 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0014 Conforme

RFCOM-0015 Conforme d ressalvas

RFCOM-0018 Conforme

RFCOM-0019 Conforme

RFCOM-0020 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0021 Conforme

RFCOM-0022 Conforme d ressalvas

RFCOM-0023 Conforme

RFCOM-0024 Conforme d ressalvas

RFCOM-0025 Conforme

RFCOM-0026 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0027 Conforme

RFCOM-0028
' Conforme
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CERCA-0077 Conforme

CERCA-0078 Conforme

CERCA-0079 Conforme

CERCA-0080 Conforme

CERCA-0081 Conforme

CERCA-0082 Conforme

CERCA-0083 Conforme

CERCA-0084 Conforme

CERCA-0085 Conforme

CERCA-0086 Conforme

CERCA-0087 Conforme

CERCA-0088 Conforme

CERCA-0089 Conforme

CORAT-0001 Conforme

CURR-0001 Conforme

CURR-0005 Conforme

CURR-0006 Conforme

CURR-0007 Conforme

CURR-0008 Conforme d Ressalvas

CURR-0009 Não Conforme

CURR-0010 Conforme

CURR-0011 Conforme

CURR-0012 Conforme

CURR-0013 Conforme

CURR-0015 Conforme

CURR-0016 Conforme

CURR-0017 Conforme

CURR-0020 Conforme d Ressalvas

CURR-0021 Não Conforme

CURR-0024 Conforme

GABIA-0001 Conforme

GABIA-0002 Conforme

MATB-0001 Conforme d Ressalvas

MATB-0003 Conforme

MATB-0006 Conforme d Ressalvas

MATB-0007 Conforme

MATB-0018 Conforme

MATB-0019 Conforme

MATB-0021 Conforme

NPAVMT-0001 Conforme d Ressalvas

N PAVMT-0002 Conforme d Ressalvas

NPAVMT-0003 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0029 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0030 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0031 Conforme

RFCOM-0032 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0033 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0034 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0035 Conforme d Ressalvas

RFCOM-0036 Conforme

RFRES-0002 Conforme

RFRES-0003 Conforme d Ressalvas

RFRES-0005 Conforme d Ressalvas

RFRES-0006 Conforme d Ressalvas

RFRES-0007 Conforme d Ressalvas

RFRES-0008 Não Conforme

RFRES-0010 Conforme d Ressalvas

RFRES-0011 Conforme d Ressalvas

RFRES-0012 Conforme d Ressalvas

RFRES-0013 Conforme d Ressalvas

RFRES-0016 Conforme d Ressalvas

RFRES-0017 Conforme d Ressalvas

RFRES-0018 Conforme d ressalvas

RFRES-0019 Não Conforme

RFRES-0020 Conforme

RFRES-0021 Conforme d Ressalvas

RFRES-0022 Não Conforme

RFRES-0023 Conforme d Ressalvas

RFRES-0024 Conforme

RFRES-0025 Conforme d ressalvas

RFRES-0026 Não Conforme

RFRES-0027 Conforme d Ressalvas

RFRES-0028 Conforme d ressalvas

RFRES-0029 Conforme

RFRES-0030 Conforme d Ressalvas

RFRES-0031 Conforme d ressalvas

RFRES-0032 Conforme d Ressalvas

RFRES-0033 Conforme d Ressalvas

RFRES-0034 Conforme d Ressalvas

RFRES-0035 Conforme d Ressalvas

RFRES-0036 Conforme d Ressalvas

RFRES-0038 Conforme

RFRES-0039 Conforme d Ressalvas

RFRES-0040 Conforme d Ressalvas
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N PAVMT-0004 Conforme d Ressalvas RFRES-0041 Conforme
PAVMT-0001 Conforme d Ressalvas RFRES-0042

PAVMT-0002 Conforme d Ressalvas RFRES-0043 Conforme
PAVMT-0003 Conforme RFRES-0045 Conforme

PAVMT-0004 Não Conforme RFRES-0046

PAVMT-0007 Conforme d Ressalvas RFRES-0047 Conforme d Ressalvas
PAVMT-0008 Conforme RFRES-0048 Conforme d Ressalvas
PAVMT-0009 Conforme RFRES-0049 Conforme d Ressalvas
PONTE-0001 Conforme RFRES-0050

PONTE-0002 Conforme RFRES-0051 Conforme
PONTE-0003 Conforme d Ressalvas RFRES-0052

PONTE-0005 Conforme RFRES-0053

QUINT-0001 Conforme RFRES-0054

QUINT-0002 Não Conforme RFRES-0055

QUINT-0004 Conforme RFRES-0056 Conforme d Ressalvas
QUINT-0005 Conforme d Ressalvas RFRES-0057

QUINT-0007 Não Conforme RFRES-0058 Conforme
QUINT-0008 Não Conforme RFRES-0059 Não Conforme
QUINT-0009 Conforme d Ressalvas RFRES-0060

QUINT-0010 Conforme d Ressalvas RFRES-0061 Não Conforme
QUINT-0011 Conforme RFRES-0062

QUINT-0012 Conforme d Ressalvas RFRES-0063 Conforme d Ressalvas
QUINT-0013 Conforme d Ressalvas RFRES-0065 Conforme d Ressalvas
QUINT-0014 Conforme d Ressalvas RFRES-0066

QUINT-0015 Conforme d Ressalvas RFRES-0067

QUINT-0017 Conforme RFRES-0068 Conforme
QUINT-0018 Conforme d Ressalvas RFRES-0069

QUINT-0019 Conforme d Ressalvas RFRES-0070 Conforme d Ressalvas
QUINT-0020 Conforme RFRES-0071

QUINT-0021 Conforme RFRES-0072 Conforme
QUINT-0022 Conforme d Ressalvas RFRES-0073 Conforme d Ressalvas
QUINT-0023 Conforme d Ressalvas RFRES-0074 Conforme
QUINT-0024 Conforme RFRES-0075

QUINT-0025 Conforme RFRES-0076

QUINT-0026 Conforme RFRES-0077

QUINT-0027 Conforme d Ressalvas RFRES-0078

QUINT-0029 Conforme RFRES-0079

QUINT-0031 Conforme RFRES-0080 Conforme d Ressalvas
QUINT-0032 Conforme d Ressalvas RFRES-0082

QUINT-0033 Não Conforme RFRES-0084

QUINT-0038 Conforme d Ressalvas RFRES-0085

QUINT-0045 Conforme d Ressalvas RFRES-0086 Conforme
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QUINT-0046 Não Conforme

QUINT-0059 Conforme

QUINT-0060 Conforme d Ressalvas

QUINT-0061 Conforme

QUINT-0062 Conforme

QUINT-0063 Conforme d Ressalvas

QUINT-0064 Conforme d Ressalvas

QUINT-0065 Confonne

QUINT-0066 Conforme

QUINT-0067 Conforme

QUINT-0068 Conforme d Ressalvas

QUINT-0069 Conforme d Ressalvas

QUINT-0072 Conforme d Ressalvas

RFRES-0087 Conforme

RFRES-0088 Conforme d Ressalvas

RFRES-0089 Conforme d Ressalvas

RFRES-0090 Conforme

RFRES-0091 Conforme

RFRES-0092 Conforme d Ressalvas

RFRES-0093 Conforme d Ressalvas

RFRES-0094 Conforme

RFRES-0095 Conforme d Ressalvas

RFRES-0096 Conforme d Ressalvas

RFRES-0097 Conforme d Ressalvas

RFRES-0098 Conforme

RFRES-0099 Conforme
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6. Anexo II

Cidade Cod. Renova Descrição Considerações EY

Mariana

REDHID-0004 Márcio de Souza

A propriedade não foi diretamente
afetada. A intervenção realizada refere-
se a passagem de rede hidráulica para
abastecimento de uma propriedade
vizinha.

REDHID-0009 Pedro Martins Dutra

Os serviços foram executados em imóvel
alugado para moradia temporária de um
atingido enquanto a recuperação da
propriedade definitiva não é concluída.

CERCA-0075 Rodrigo Pinheiro Alves De acordo com a Renova, a intervenção
foi realizada em caráter compensatório.

RFRES-0003 Jacob Henrique de Miranda

Os serviços foram executados em imóvel
alugado para moradia temporária de um
atingido enquanto a recuperação da
propriedade definitiva não é concluída.

RFCOM-0005 Reforma do muro do cemitério

0 cemitério não foi diretamente atingido
pelo evento. A reforma do muro foi
realizada pela Fundação Renova em
caráter compensatório.

PAVMT-0001 Equipe 2 - Inicio do trecho 1

Os trechos não foram diretamente

afetados pelo acidente, porém foram
recuperados pela Fundação Renova
devido ao aumento do tráfego e trânsito
de equipamentos. Impacto indireto

PAVMT-0002 Equipe 2 - Inicio do trecho 2

PAVMT-0003 Equipe 3 - Cláudio Manoel 1

PAVMT-0004 Equipe 3 - Cláudio Manoel 2

Barra Longa

CERCA-0026 Fernando Pereira Barreto

PAVMT-0001 Trecho 01 - Rua 1o de Janeiro

PAVMT-0002 Trecho 02 - Cetro 1

PAVMT-0003 Trecho 03 - Morro Vermelho

PAVMT-0004 Trecho 04 - Rua Matias Barbosa

N PAVMT-0004 Ponte Jurumirim x Fazenda Porto Alegre

Vale ressaltar que os pontos levantados em relação às estruturas que não foram diretamente impactadas pelo evento
não foram respondidos no oficio OFI.NII.122017.1834 emitido pela Fundação Renova no dia 14 de Dezembro de
2017.
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1. Limitações e Premissas

Este documento foi criado com finalidade específica e para uso em fórum restrito, não devendo ser utilizado
para qualquer outro fim ou distribuído a terceiros que não tenham assumido responsabilidade pela suficiência,
ou que não tenham concordado com os procedimentos descritos.

Para elaboração deste documento foram consideradas limitações existentes e premissas previamente
acordadas. O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o
conhecimento do contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos e eventualmente
na adoção de medidas que venham a ser consideradas inadequadas.

Este documento considerou as informações que nos foram disponibilizadas durante o projeto, podendo haver
outras informações que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o
resultado final do trabalho. Caso novas informações sejam disponibilizadas ou novas diretrizes para realização
do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas neste documento poderão vir a ser alteradas, a qualquer
momento, sem aviso prévio ou necessidade de consentimento das partes envolvidas.

Considerando que os procedimentos não constituem em um trabalho de auditoria ou de revisão limitada
conduzido de acordo com as normas de auditoria ou de revisão aplicáveis no Brasil, não expressamos qualquer
asseguração sobre as informações analisadas.

Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs
ou NBC TRs), outros assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido relatados neste
relatório.

Em nenhuma hipótese as informações contidas neste documento devem ser utilizadas para embasar
conclusões definitivas, bem como para litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim diferente do seu
propósito estabelecido no escopo do trabalho acordado.

A divulgação das informações contidas neste documento para uso externo ou para terceiros somente poderá
ser realizada mediante o consentimento prévio da EY.



2. Detalhamento dos Procedimentos Realizados

Os procedimentos realizados pela EY tiveram como objetivo a análise das moradias temporárias
disponibilizadas pela Fundação Renova no âmbito do Programa de Reconstrução, Recuperação e Realocação
das comunidades de Bento Rodrigues, Paracatu de Baixo e Gesteira, previsto nas cláusulas 76 a 78 do TTAC
- Termo de Transação de Ajustamento de Conduta.

Os procedimentos foram previamente discutidos e acordados junto a Fundação Renova e a Câmara Técnica
de Infraestrutura, e se baseiam no diagnóstico enviado pela Fundação Renova, no dia 17 de fevereiro de 2018,
denominado "Endereços moradias temporárias - Bento Rodrigues Paracatu de Baixo e Gesteira - tipo
atendimento" contendo 278 (duzentas e setenta e oito) famílias.

Vale ressaltar que o Programa prevê diferentes formas de atendimento aos impactados até a conclusão do
processo de reassentamento, sendo que, de acordo com a Fundação Renova, o tipo de atendimento é
determinado conforme escolha individual, podendo compreender atendimento por aluguel de imóvel,
compensação financeira ou hospedagem em hotel.

A análise realizada pela EY consistiu na aplicação dos seguintes procedimentos:

•

•

•

Recalculo do número de famílias atendidas pelo Programa constante no diagnóstico de moradias
temporárias e confronto com a informação disponibilizada no documento "Definição do Programa"
enviado à Câmara Técnica de Infraestrutura;

Análise da relação de famílias atendidas constante no diagnóstico de moradias temporárias entregue
pela Fundação Renova, contemplando:

o Confronto entre relação de famílias constante no diagnóstico e os dados do cadastro
emergencial e integrado;

o Confronto entre a relação de elegíveis aos reassentamentos enviada pela Fundação Renova
e a relação de famílias constante no diagnóstico de moradias temporárias;

Inspeção da documentação suporte aos atendimentos realizados por aluguel de moradia,
compensação financeira e hospedagem em hotel;

Realização de entrevistas para os atendimentos realizados por meio de compensação financeira;

Realização de entrevistas e inspeção física das moradias disponibilizadas, em base amostrai, para os
atendimentos realizados por meio de aluguel de imóvel;

Confronto dos chamados registrados no sistema SGS e a relação de pessoas constante no diagnóstico
de famílias atendidas pelo Programa;

Os procedimentos descritos acima foram realizados pela EY adotando como referência o mês de fevereiro de
2018, dessa forma, somente foram avaliados os contratos, incluindo os termos de compromisso, vigentes a
época e os pagamentos realizados dentro do referido mês. Não foram avaliados os atendimentos realizados
no âmbito do programa em meses anteriores ou eventuais pagamentos retroativos realizados pela Fundação
Renova.

Não foi objeto do escopo de trabalho da EY a realização de procedimentos específicos destinados a verificação
da integridade, validade e/ou a autenticidade da documentação, e das informações fornecidas pela Fundação
Renova. Adicionalmente, a EY não realizou nenhum procedimento com o objetivo de detectar fraudes, sendo
que a responsabilidade, integridade e exatidão das informações disponibilizadas é exclusiva da Fundação
Renova.



Ressalta-se que, a responsabilidade pela definição das diretrizes adotadas para identificação das pessoas
atendidas pelo programa não é da EY. Até a data de emissão deste relatório, o documento denominado
"Definição do Programa" elaborado pela Fundação Renova para fins do Programa de Reconstrução,
Recuperação e Realocação de Bento Rodrigues, Paracatu de Baixo e Gesteira não havia sido aprovado pelo
CIF - Comitê Interfederativo.



3. Resultado dos Procedimentos Executados

Os seguintes aspectos foram observados durante a aplicação dos procedimentos:

3.1. Recalculo do número de famílias atendidas pelo Programa constante no diagnóstico de
moradias temporárias e confronto com a informação disponibilizada no documento

"Definição do Programa" enviado à Câmara Técnica de Infraestrutura

A partir do diagnóstico apresentado pela Fundação Renova (documento "Endereços moradias temporárias
- Bento Rodrigues Paracatu de Baixoe Gesteira - tipo atendimento"), a EYsumarizou a relação de famílias
atendidas pelo Programa e confrontou com a informação disponibilizada no documento "Definição do
Programa" por meio do indicador I- Dísponibilizaçao de Moradias Temporárias.

Após a realização do procedimento, foi constatada uma divergência no número total de famílias atendidas
pelo Programa, conforme detalhado a seguir:

nição do Programa" WW.U.WW

296 1!

Segundo informações obtidas junto a Fundação Renova, a divergência apurada está relacionada a um efeito
temporal, visto que o documento "Definição do Programa" refere-se ao mês de dezembro de 2017 enquanto
o diagnóstico refere-se ao mês de fevereiro de 2018.

A EY solicitou a base utilizada como referência para o quantitativo informado no documento "Definição do
Programa", no entanto, a referida base não foi disponibilizada pela Fundação Renova. De acordo com a
Fundação Renova, o diagnóstico é dinâmico e, por isso, não foi possível estabelecer o detalhamento da
composição das famílias apresentadas no documento de "Definição do Programa".

Para fins dos procedimentos realizados constantes neste relatório, a EY adotou como referência a relação
de 278 (duzentos e setenta e oito) famílias atendidas, conforme número apresentado no diagnóstico do
Programa.

3.2. Análise da relação de famílias atendidas constante no diagnóstico de moradias

temporárias entregue pela Fundação Renova

Confronto entre relação de famílias constante no diagnóstico e os dados do cadastro

emergencial e integrado

Até a data de emissão deste relatório, a realização do cadastro integrado na cidade de Mariana-MG
ainda não estava concluída, diante deste cenário, para fins de análise das famílias pertencentes ao
distrito de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, a EY utilizou como referência o cadastro
emergencial, fornecido pela Fundação Renova, no dia 06 de fevereiro de 2018. Para a comunidade
de Gesteira a análise contemplou os lotes 01 a 19 do cadastro integrado disponibilizados pela
Fundação Renova.

A partir do campo referência "Nome", a EY confrontou os dados constantes no diagnóstico com as
informações provenientes do cadastro integrado, para fins do distrito de Gesteira, e do cadastro
emergencial, para fins dos distritos de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo.

Os resultados apurados pela EY estão demonstrados a seguir:

Famílias atendidas constantes no diagnóstico
(-) Famílias constantes nos cadastros

Famílias não localizadas

Número de Famílias

líTTuÍBÍWMÉMTrícWn

aracatu de Baixo Gesteira Total

269®

(266)
3®

9

(7)

278

(273)



© Famílias não localizadas no cadastro emergencial - Em relação as 3 (três) famílias não
localizadas para os distritos de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, a Fundação Renova
informou que se tratam de funcionários que prestavam serviços no município de Mariana/MG e
que, a época do acidente, residiam em Bento Rodrigues em imóvel alugado pelo respectivo
empregador. Por decisão judicial, foi concedido a eles o direito de atendimento por moradia
temporária, entretanto, os mesmos não foram inseridos no cadastro emergencial.

® Adicionalmente, durante a realização do procedimento, a EY identificou a existência de 3 (três)
casos onde a grafia do nome no diagnóstico de moradias temporárias está divergente daquela
constante no cadastro emergencial.

Também destaca-se a situação de uma pessoa que residia em Paracatu de Cima e, por motivos
de saúde, utilizava o posto de saúde localizado em Paracatu de Baixo. Esta pessoa está
contemplada no Programa, no entanto, conforme estabelecido no TTAC, o programa de
reassentamento prevê ações voltadas apenas para os distritos de Bento Rodrigues, Paracatu de
Baixo e Gesteira.

Confronto entre a relação de elegíveis aos reassentamentos enviada pela Fundação Renova
e a relação de famílias constante no diagnóstico de moradias temporárias

O procedimento realizado pela EY consistiu no confronto da relação preliminar de famílias elegíveis
aos reassentamentos enviada pela Fundação Renova, no dia 22 de maio de 2018, e a relação de
famílias constante no diagnóstico de moradias temporárias.

A lista preliminar de elegíveis ao reassentamento apresentada continha 522 (quinhentos e vinte e
dois) nomes de chefes de família, sendo que alguns deles possuíam mais do que uma propriedade,
dessa forma, para fins de confronto, os registros em duplicidade foram unificados, restando assim,
475 (quatrocentos e setenta e cinco) nomes.

A partir do confronto, os seguintes resultados foram apurados pela EY:

Número de representantes de famílias elegíveis ao reassentamento - relação unificada 475®
(-) Número de famílias constante no diagnóstico apresentado pela Fundação Renova (233)
Totalde famílias não identificadas no diagnóstico 242

© Relação de famílias fora da área de abrangência do programa - Dentre as famílias elegíveis ao
reassentamento, constam 55 famílias cuja comunidade de origem informada está localizada fora
da área de abrangência do programa. O detalhamento das 55 (cinqüenta e cinco) famílias
encontra-se detalhado no Anexo 5.1.1 - Relação de famílias de comunidade de origem fora da
área de abrangência do programa deste documento.

O detalhamento das famílias não identificadas no diagnóstico encontra-se no Anexo 5.1.2 - Relação
de famílias não identificadas no diagnóstico de famílias atendidas por moradias temporárias deste
documento.

Paralelamente ao procedimento descrito acima, a EY confrontou as 278 (duzentas e setenta e oito)
famílias atendidas por moradia temporária constantes no diagnóstico com a lista de elegíveis aos
reassentamentos, e identificou 45 (quarenta e cinco) famílias não contempladas, conforme detalhado
a seguir:

intPH
~

Representantes de famílias atendidas por moradia temporária conforme diagnóstico 278
(-) Número de famílias constante na lista de elegíveis ao reassentamento (233)
Total de famílias não identificadas na lista de elegíveis ao reassentamento 45_



O detalhamento do resultado apresentado acima encontra-se no Anexo 5.1.3 - Relação de famílias
não identificadas na lista de elegíveis ao reassentamento deste documento.

3.3. Inspeção da documentação suporte aos atendimentos realizados por aluguel de
moradia, compensação financeira e hospedagem em hotel

A EY solicitou a documentação suporte para cada uma das 278 (duzentas e setenta e oito) famílias que
constam no diagnóstico e que receberam atendimento através do programa de disponibilização de moradia
temporária.

Vale ressaltar que para cada uma das três categorias previstas para atendimento (aluguel de imóvel,
compensação financeira e hospedagem em hotel) existe uma relação de documentação específica, dessa
forma, a EY sumarizou o número de atendimentos realizados por categoria e confrontou com a respectiva
documentação suporte.

I I»i.MHii[:>i»;w-i.».iii.i.in»

Aluguel de imóvel 239
Compensação financeira 36
Hospedagem em hotel 03
Total 278

241

35

02

278

Conforme demonstrado acima, durante a realização do procedimento, a EY observou que parte da
documentação suporte enviada não correspondia ao tipo de atendimento realizado. Segundo a Fundação
Renova, tal fato ocorreu por erro ou falta de atualização da classificação desses atendimentos no
diagnóstico de moradias temporárias.

Posteriormente, a EY confrontou as informações constantes na documentação suporte com o diagnóstico
apresentado pela Fundação Renova utilizando os seguintes critérios para avaliação:

• Conforme - Os campos chaves dos documentos disponibilizados estão aderentes as informações
constantes no diagnóstico de moradias temporárias, sendo que, os seguintes aspectos foram avaliados
por tipo de atendimento:

o Aluguel de imóvel - Aderência dos campos chaves (nome, cpf, valor do aluguel, endereço,
vigência e assinatura) constante no contrato de aluguel e as informações do diagnóstico;

o Compensação financeira - Aderência dos campos chaves (nome, valor, data de vigência, conta
bancária e assinatura) constante no termo de compensação financeira e no respectivo
comprovante de pagamento e as informações do diagnóstico;

o Hospedagem em hotel - Aderência dos campos chaves (nome, valor, período de hospedagem)
constante declaração de reserva enviada pelo estabelecimento e o respectivo comprovante de
pagamento;

• Não Conforme - A documentação não atende um ou mais critérios avaliados em virtude de
divergências, falta de clareza, ausência de informações relevantes (nome, data de vigência do contrato,
endereço da moradia e assinatura) ou parte da documentação não foi disponibilizada pela Fundação
Renova.

A partir da inspeção documental, os seguintes resultados foram obtidos pela EY:

Total avaliado

(-) Documentação classificada como "Conforme" ®
Documentação classificada como "Não Conforme"

Detalhamento "Não Conforme"

Documentação incompleta/páginas faltantes ©
Documentação com informação divergente ®
Documentação com valores divergentes ®

mmi
278

(263)
15

02

03
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© Dentre a documentação classificada como "Conforme", a EY verificou a existência de um único
termo de compensação financeira contemplando dois chefes de família (mãe e filho), porém sem
o detalhamento da compensação financeira a ser paga para cada um deles.

© Documentação incompleta/páginas faltantes - Nestes casos, a documentação suporte
apresentada estava com páginas faltantes ou sem assinatura do responsável:

(D Documentação com informação divergente - A documentação suporte apresentava
divergências nas informações base do chefe de família seja o número do CPF ou no Endereço.

© Documentação com valores divergentes - A EY identificou que o valor constante acordado no
termo de compensação financeira estava divergente do valor especificado no comprovante de
pagamento, conforme detalhamento apresentado a seguir:

DIRCED

ELIAS DOQ

ERNANDO

HELANDIAQEQX

JOÃO DUULII111111
JOSÉ DOC
MARCÍLIO I
MARIA GORETE i

rosaria 11111111111rnxEmx]

waltenci niiiniiiirjM]

• Mli«.».r:*1

R$ 2.656,08

R$1.328,04
R$1.328,04

R$ 1.328,04

R$1.328,04

R$1.328,04

R$1.328.04

R$1.328,04

R$1,992,06
R$1.328,04

R$2

R$4

R$2
R$2

R$2

R$25

R$25

R$5
R$1

R$2

599,67

720,68
599,67

599,67
599,67

751,80

751,80

683,51

985,45

599,67

3.4. Realização de entrevistas para os atendimentos realizados por meio de compensação

financeira

Para as 35 (trinta e cinco) famílias optantes pelo atendimento por meio do recebimento de compensação
financeira, a EY realizou entrevistas telefônicas com o intuito de verificar a efetividade do atendimento
realizado pela Fundação Renova e a aderência as condições constantes no termo de compensação
financeira assinado entre as partes.

Para avaliação dos procedimentos realizados, a EY considerou os seguintes critérios:

• Conforme - Os procedimentos realizados confirmaram o pagamento do valor em acordo com o termo
de compensação;

• Não conforme - Os procedimentos realizados não foram suficientes para confirmar o pagamento do
valor em acordo com o termo de compensação.

A partir da realização dos procedimentos, os seguintes resultados foram apurados pela EY:

Brfpnin- l
Total de famílias

(-) Pessoas não encontradas para realização da entrevista ®
Total de famílias avaliadas por meio de entrevistas pela EY
Conforme ®

Não Conforme ®

35

(08)
27

26

1

© Pessoas não encontradas para realização da entrevista - A EY não conseguiu realizar contato
telefônico com 8 (oito) famílias. Vale ressaltar, que 4 (quatro) destas famílias apresentaram
divergência durante a inspeção documental realizada no procedimento anterior.

© Conforme - Durante a realização do procedimento, uma pessoa alegou não estar recebendo o
montante, no entanto, a EY identificou comprovante de depósito enviado pela Fundação Renova
de acordo com as condições constantes no termo de compensação financeira assinado.
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© Não Conforme - Uma pessoa informou que a compensação mensal acordada estava sendo
paga de forma correta, entretanto o valor retroativo ainda não havia sido quitado pela Fundação
Renova. Os procedimentos realizados pela EY contemplaram apenas a verificação do pagamento
referente ao mês de fevereiro de 2018, no entanto, o referido caso foi enviado para a análise da
equipe responsável pelo Programa.

3.5. Realização de entrevistas e inspeção física das moradias disponibilizadas, em base
amostrai, para os atendimentos realizados por meio de aluguel de imóvel

Dentre as 241 (duzentas e quarenta e um) famílias que optaram pelo atendimento por meio de aluguel de
imóvel, a EY realizou entrevista presencial seguida de inspeção física com 25 famílias, selecionadas
aleatoriamente. A realização dos procedimentos foi acompanhada por um profissional da Fundação Renova
e as inspeções físicas tiverem como principal objetivo avaliar eventuais pontos reportados durante as
entrevistas.

Após a seleção inicial, foi constatado que uma pessoa alterou o tipo de atendimento para compensação
financeira, neste caso, a avaliação realizada pela EY seguiu os procedimentos constantes no item 3.4 deste
relatório. Dessa forma, os procedimentos realizados pela EY para atendimentos realizados por meio de
aluguel de imóvel contemplaram 24 famílias.

Para avaliação dos procedimentos realizados, a EY utilizou os seguintes critérios para avaliação:

• Conforme - As informações obtidas durante a entrevista e a inspeção física não apontaram para
nenhum ponto relevante que impacte o uso da moradia.

• Não conforme - As informações obtidas durante a entrevista e a inspeção física apontaram para a
existência de pontos relevantes que impactem o uso da moradia de forma total ou parcial.

A partir da realização dos procedimentos, a EY identificou 03 (três) situações onde existem pontos
relevantes que impactam o uso da moradia pela família atendida, sendo elas:

• Moradia em desacordo com a condição física do morador - Durante a entrevista, o morador alegou
que a moradia disponibilizada não o atendia, visto que ele estava em processo de tratamento do joelho
e a moradia estava localizada no terceiro andar de um prédio, sendo o acesso através de escada.

• Moradia em condições inadequadas para uso - Em 2 (duas) situações, foi constatado a existência de
infiltrações e presença de mofo com forte odor na moradia disponibilizada pela Fundação Renova.

3.6. Confronto dos chamados do Sistema SGS e a relação de pessoas constante no

diagnóstico de famílias atendidas por moradia temporária

A EY realizou um confronto entre os chamados constantes no sistema SGS relacionados ao Programa e o
diagnóstico de famílias atendidas pelo programa de moradia temporária enviado pela Fundação Renova,
com o objetivo de identificar famílias não contempladas no diagnóstico.

Para obtenção de relação de chamados existentes, foi gerado um relatório a partir do sistema SGS (filtro
327), no dia 25 de março de 2018, considerando apenas as manifestações direcionados ao tema "Moradia
Temporária".

Inicialmente, foram identificadas 1.873 (mil oitocentas e setenta e três) manifestações, sendo que após uma
análise detalhada realizada pela EY foram excluídos 923 (novecentos e vinte e três) registros cujo tema não
estava relacionado ao programa e 459 (quatrocentos e cinqüenta e nove) registros em duplicidade, restando
assim 491 (quatrocentos e noventa e uma) manifestações que foram confrontadas com os dados constantes
no diagnóstico apresentado pela Fundação Renova, considerando o campo chave "Nome".
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Os seguintes resultados foram apurados pela EY:

Manifestações SGS 491
(-) Manifestações não localizadas (busca pelo mesmo nome no diagnóstico) (287)

O detalhamento do resultado apresentado acima encontra-se no Anexo 5.2 - Manifestações não localizadas
deste documento.
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4. Recomendações e Observações adicionais

A partir dos procedimentos realizados, a EY identificou inconsistências nos atendimentos realizados por meio
de aluguel de imóvel e compensação financeira no âmbito da dísponibilizaçao das moradias temporárias
previstas no Programa PG08 - Programa de Reconstrução, Recuperação e Realocação de Bento Rodrigues,
Paracatu de Baixo e Gesteira, entre eles destacam-se:

• Divergência entre o número de moradias disponibilizadas pela Fundação Renova e a base analítica
apresentada;

• Existência de divergência entre o número de famílias abrangidas e a relação de elegíveis ao
reassentamento e constantes no cadastro integrado;

• Divergências entre os termos de compensação financeira e os respectivos pagamentos;
• Existência de pontos que impactam o uso das moradias temporárias disponibilizadas por meio de

aluguel de imóvel;

Recomenda-se que a Fundação Renova adote ações efetivas visando corrigir as observações constantes neste
documento, permitindo que a dísponibilizaçao de moradias temporárias cumpra integralmente com as
premissas constantes no TTAC - Termo de Transação de Ajustamento e Conduta.

Vale ressaltar que, em muitos casos, as pessoas entrevistadas demonstraram desconhecer os mecanismos de
comunicação disponibilizados pela Fundação Renova, dessa forma, a EY sugere que a Fundação Renova
estabeleça um fluxo para monitoramento das moradias temporárias disponibilizadas, de forma a remediar e/ou
solucionar os pontos observados.

Em razão das definições relacionadas ao programa (documento "Definição do Programa") ainda estarem em
fase de avaliação pela Câmara Técnica de Infraestrutura, não foi possível avaliar os aspectos relacionados a
mensuração de indicadores e efetividade do Programa. Nesse sentido, os resultados apresentados neste
documento devem ser analisados pela Câmara Técnica de Infraestrutura, Fundação Renova e pelos membros
do CIF considerando tal fato.

Vale ressaltar que todos os pontos constantes neste relatório foram previamente discutidos com a Fundação
Renova e os comentários encaminhados estão apresentados no Anexo 5.3 - Comentários Fundação Renova,
deste documento.
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>. Anexos

5.1. Procedimento - Análise da relação de famílias atendidas constante no diagnóstico de
fornecimento de moradias temporárias fornecido pela Fundação Renova

5.1.1. Relação de famílias de comunidade de origem fora da área de abrangência do programa

ANTÔNIO uEnm
AUGUSTO [IITJD

benedito irainz

CHARLES [ IIIH

CLAUDIANO UJX

DARCY XLJümíIIiX-J

DJALMAi DD

ELIANAfril

ELOlSAUIIULT
evaítx

FABIANA [

GERALDO I

HELII

HERMINIAl

IRENE LU.

ISABEL L

JAIRí

JOÃO iinimiiirm
JOÃO milTIT

JOAQUIM tt:t

JOHND U]

jose moraxa:

josEnrnTTii

JOSÉ DEDO 11111ITTTT1
JOSE ÍIIBDDnQIIITIITm

JOSE 1111II111 iimn
•losFnmrniniiiniii

.insFiTmiiiiimiinii

CAMARGOS

MORRO VERMELHO

PONTE DO GAMA

PEDRAS

BARRA LONGA CENTRO

PEDRAS

CAMPINAS

BORBA

CAMARGOS

PEDRAS

PEDRAS

MORRO VERMELHO

MORRO VERMELHO

CAMARGOS

PARACATU DE CIMA

PEDRAS

FLORESTA

MORRO VERMELHO

PONTE DO GAMA

CAMPINAS

PARACATU DE CIMA

PEDRAS

PARACATU DE CIMA

PEDRAS

MORRO VERMELHO

CAMARGOS

PARACATU DE CIMA

ÁGUAS CLARAS

josé irriiiiijjunDrjGLiJLJLiJj BARRETO

JOSINEI CAMPINAS

juliano xmmruirnTixrj CAMPINAS

JUSCELINO rTTTTTTTT¥TTTTTTI CAMPINAS

juventina TinmmjLuim.i CAMARGOS

LIVALDOl PEDRAS

LUÍS 111111UJJULLLLI PONTE DO GAMA

MARIA IJJLJLUJLlIJDTinnrai: BARRETO

MARIA DA CRUZ [ I)! 1111li I PARACATU DE CIMA

MARIA DAS GRAÇAS I 11 PARACATU DE CIMA

MARIA DAS GRAÇAS . IIli 11111 li I PEDRAS

MARIA DAS GRAÇAS II1111111111 PEDRAS

MARIA DAS GRAÇAS LU, BORBA

MARIA DE FÁTIMADDDDI PEDRAS

MARIA GERALDA líllllll PARACATU DE CIMA

MARIA GERALDALLUU CAMPINAS

MARIA IMACULADADCIimTJ PARACATU DE CIMA

MARIA JANUÂRIA nim BARRETO

MARLENE TnTXD DDITE] PONTE DO GAMA

MAURO TTTT1 PARACATU DE CIMA

NICANOR IIIJ.IMM.I MORRO VERMELHO

roza helenarmonau CAMARGOS

servulo :tiiiii: [iilhih PARACATU DE CIMA

sonia . •Miinmniiiiii] PARACATU DE CIMA

TEREZINHA II 1111111111111] PARACATU DE CIMA

VERA LÚCIA [III111111 PEDRAS

WILSON iniiiiiuir PEDRAS

JOSÉ T TiriilTI BARRETO

5.1.2. Relação de famílias não identificadas no diagnóstico de famílias atendidas por moradias
temporárias

Modalidade Atendimento

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

REASSENTAMENTO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

COLETIVO

Representante da Família

adao rir

ADILSON!

ADRIANO I

ADRIANO llllllllllll

AGOSTINHO imillllllllDDD

AGUINALDO llllllllllll LUDOD

airton iiiiiniiiinnE

ALEXANDRE ITTmnTri

Al FXSANDROI11111111II111III11IT1

ALINE I

ALTIRES I

AMARILDOm

ANESTOR

ANGELA

ANTÔNIO LLLLLLLL111

ANTÔNIO IIIIIIIIIII

ANTÔNIO

ANTÔNIO

ANTÔNIO

ANTÔNIOII IIIIIIIIIII
ANTÔNIO iiinninirmm

ANTÔNIO 1IIIIIUUHD

ANTÔNIO llllllllllll DL10

ANTÔNIO!
ANTÔNIO DLTJ

Comunidade de Oriaem

PARACATU DE BAIXO

GESTEIRA VELHA

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

GESTEIRA VELHA

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

GESTEIRA VELHA

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

GESTEIRA VELHA

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

GESTEIRA VELHA

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

GESTEIRA

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO
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DDDrjLDnsoyia

tminTjrjiTinnoiosa

LTxrnirTTTrirriTTTTioiiNva

LTJXDTJ10WNva

ddi1111111iltj1111ELTjnaiJDLTiiriTrinDLTJvsnsyo
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OAI1310001N3WVlN3SSV3a

OAI1S10001N3WVlN3SSV3y

OAI1S10001N3WVlNSSSV3y

OAliSIOO01N3WVlN3SSV3y

OAI131O001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3l/WlN3SSV3y

OAI131O0OINSWVINSSSVSy

0AI13100OINSWVINSSSVSy

0AI13100OINSWVINSSSVSy

OAliSIOO01N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

0AI1310DOINSWVINSSSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001NSWVlN3SSV3y

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

0AI13100OINSWVINSSSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSVSy

OAI13100OiNSWVINSSSVSy

OAliSIOO01N3WVlN3SSV3y

0AI1310001N3WVlN3SSVSy

OAI13100OINSWVINSSSVSy

OAI131O001N3WVlN3SSVSy

OAI13100OINSWVINSSSVSy

OAI13100OiN3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3WVlN3SSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI131O001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3lfMVlN3SSVSy

OAI1310001N3lfWlN3SSVSy

OAI131O0OlNSWVlNSSSVSy

0AI13100OINSWVINSSSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI131O001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3WViN3SSV3y

OAliSIOO01N3WVlN3SSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSVSy

OAI13100OINSWVINSSSVSy

0AI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI13100OINSWVINSSSVSy

OAI13100OINSWVINSSSVSy

OAI13100OINSWVINSSSVSy

OAI13100OINSWVINSSSVSy

0AI13100OlNSWVlNSSSVSy

0AI1310001N3WVlN3SSV3y

OAliSIOO01NSWVlN3SSV3a

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAIÍ3100OINSWVINSSSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSVSy

OAI1310001N3WViN3SSVSy

OAI13100OINSWVINSSSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSVSy

OAliSIOO01N3WVlN3SSV3y

0AI1310001N3WVlN3SSVSy
OAI1310001N3lrMVlN3SSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSVSy

OAliSIOO01N3WVlN3SSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

OAI1310001N3WVlN3SSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

0AI1310001N3WVlN3SSVSy

0AI1310001N3WVlN3SSVSy

OAI1310001N3WVlN3SSV3y

oiuaoiipuaivapepi|epo|/\j



Modalidade Atendimento

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA

REASSENT FAMILIAR - COMPRA

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

ASSIST

ASSIST.

ASSIST.

ASSIST.

ASSIST.

ASSIST.

ASSIST.

ASSIST.

ASSIST

ASSIST

Representante da Família

JANETE

JÂNIO
JOÃO 00

JOÃO 001
JOÃO 001
JOÃO 00111111111LLUTJJ

JOEL LEEm 111111111

JOHN 00

JOSÉ

111IIIID00

JOSÉ mm 111111111 m
JOSE0DLT

josé mi
josé [mm in mu
josé in iiiiiniiiii
JOSÉI
jose [uniu

JOSÉ
JOSÉ
JOSE

JOSE

jose ornTTTnTi

IIIIIIIIIIIID

JOSIMARDDUJULIJJUU

JUDITE1

JULIANA!

Júlio rirmiiiiiiii

JÚLIO!
júlio noLTUE
KATIANE!

LADI DE DOC

LANUSSE llllllllllllfTTTTI

LAURiTA iiiiiiiiiiiii mm

lenimar niiimiiiiiiiim

Leonardo rirmopo

LEONARDOIJ III llll 1111 rJOOD

leonidas iTirnnini

LOURDES 011111111111DODOO

LUCIANOU IIIB11IIIIDXD

LuciANominniiiii

LUCIENE rnilllllllILLOaOlTTTTTl

LUCIMAR1111II1111111 mxDnxi

LÚCIO DOULLI111111

MANOEL

MANOEL II III n

MANOELA IIIIIIIIIII axr

MÁRCIO

MARCOS D!

MARCOS D!

MARGARETH1111111111ITJJ!

MARIA APARECIDA nilll IIIIIILUU

MARIA DL"

MARIA CE

MARIA DA CONCEIÇÃO ODOLlDOOm

MARIA DA CONCEIÇÃO 0D0GD

MARIA DA CONSOLAÇÃO!
MARIA DAS GRAÇAS [HECC
MARIA DAS GRAÇASrTTTTia11III1111111111riLJULUIIIllll
MARIA DAS GRAÇAS Ü00D0
MARIA DE FÁTIMA[100000000
MARIA DO CARMO 00000000

MARIA DO CARMO OODOODDODODDDO

MARIA GERALDA00DOO

MARIA JOSE 1

MARIA SALETE1

MARILENEIIII1II111111IIII llllll

MARIO niiiiimiirm

MILTON OHIIIIIIII

MOACIR lllllllll

neusa 1111 n i» 11 irnn

llllllll

Comunidade de Oriaem

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

GESTEIRA VELHA

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

GESTEIRA VELHA

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

GESTEIRA VELHA

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

GESTEIRA VELHA

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

GESTEIRA VELHA

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

GESTEIRA VELHA

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

GESTEIRA VELHA

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

GESTEIRA VELHA

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES
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Modalidade Atendimento

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENTAMENTO COLETIVO

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

REASSENT. FAMILIAR - COMPRA ASSIST.

Representante da Família

NILSON OmOOODDO

nilton oniiiiiiinimiiii

PAULO rm 1111IXLEEOCEEI

PEDRO DOOODDOOD

PEDRO11111HIII10X000

PEDRO ulllluxiiidxq:

reginaldo cdollui i i i i i mo

RENATO ITTlITnTTTTTinn

ROBERTO 0D0D0

roberto oooorTTinm

ROBSON OODDOOaDODDOOOODOOO

ROGÉRIO 00D0D

ROMEU OLTUI

RONY 00DDD000000

sebastião oltjiittthitttti]

sebastião nrmi.i 1.11iijlhelti

sebastião rjiDTTTninni]
SIDNEY DXDXTJXITXLLTnXIO

si lvan ia cm 111 n irxa 111111

SIMONE m 1111UXLOXO

soraia mmi III11111III IDO

TEREZA 11| 1111111ITTTI

VANDERLEILLLLLULLLOOOLUIIE

VERA III111II111 ITXrjXLTIXlXI

vera ooooo cEODXEaimiio

waldir [nm

WALDIR [EODOO0

WALISON nm i n li 11 nmmn 1111111

WEBERSON LU.Ü.U.IDQXO 111111

wellington aoocEaiaiDxoaTJiiEQXj

weslei aaooi 111 iixaTTnnrrriro nD11

ziLMARarrmiiiuLLJU

Comunidade de Origem
BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

GESTEIRA VELHA

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

GESTEIRA

5.13. Relação de famílias não identificadas na lista de elegíveis ao reassentamento

Chefe de Família

AFONSO!

ALEXANDRA OOULUI11111IUJI111D

anália ciincDxmamcniDCErjocrxio
ANTÔNIO OCIinTXlOODOO

antônio otmoLTxaraiii
CÁSSIA IIJJ.ll.Lli 111DLTXmiD
ELISÂNGELACIIinTmTfTTTTnTnT
ERNANDO111II111II11mui11111IU

EVAnmuiiniiniLuo

GERALDA CDITmmnnjLJJUULLUOOCD

GEZIELm1111111ILTTTHI«IIIIIIIP

GILBERTO U111II10000000

GILMAR CmOULlJUULIim]

glicéria ooaaooaaaaaaLTJii
jessica rrnrn i n111 llmjxi

JOSE nrnmniiiinnrnm

JOSÉ rmiiiiiim iiiiiiini
JOSE [3TJD0000

KEILA DULUJLIlimcmTJDCniiaOOO

LECY ITJJOLDXLmDXIIIIE

LEVY nrTTEULLlULLLICIII

LU IZA iiiiiiiiiinnTm

MANOEL [1X00000

Comunidade

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

GESTEIRA

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

Chefe de Família

MARCELINA rnTTOlXOXffl]

MARCILIO DULLIlJPnXOTirTTTIO

MAR IA rrrmnnrrnTiirii

MAR IA OLE

MARIAOOC

MARLON UXIXLLODDC

MARLY OCEEmXDIJCEEnTmiTTTin

marta çmcirTnxrrmrTrmcEroo

nazare iiiiTnTirrmTmrn i ii 11 rm

NICANOR DCEOLTEODOO

NILZA 00000000

NORMALINA OO0OOOOODO

odilene n 1111 ii 11 moo

PRISCILA CEEEaTXCEOOOOOOCEITJOO

ROBSON DXEmOOÜÜOClTJO

RONILDOCIIimTJ

SEBASTIÃO ITTmnrTTiaOOLTJTJO

vando craxrxnTJ

VILMA irnrrniTmiTiiTíTmfTTT^

WALTENCIXULLUI111IILTJTJ

MARCELINA OOOOOrjJCELTJOO

Comunidade

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

PARACATU DE BAIXO

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

BENTO RODRIGUES

5.2. Manifestações não localizadas (busca pelo mesmo nome no diagnóstico)

IDMANIFESTACAO

76940

140387

71377

71379

559

85121

56566

134765

1012

194803

PROTOCOLO IDMANIFEST

577-20170526 627

56-20170106 42285

58-20170106 1562

11-20160108 1438

275-20170210 85

239-20161122 2966

243-20170518 150727

65-20160121 363315

564-20170818 1851

PROTOCOLO

•Jd.H.-J.lü.M
IDMANIFESTACAO PROTOCOLO IDMANIFESTACAO

24-20160310

20-20160111 745 34-20160114 272834 2-20171126

13-20161021 833 37-20160118 2188 33-20160218

13-20160129 67076 104-20161221 2983 4-20160318

6-20160126 2794 11-20160310 280532 684-20171206

2-20151129 22182 61-20160713 280619 762-20171206

13-20160317 758 12-20160115 83 2-20151128

811-20170612 286756 841-20171214 33735 45-20160905

909-20180222 9243 297-20160610 185073 169-20170804

35-20160212 88393 82-20170220 140920 200-20170529
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79782 272-20170127 36397 87-20160921 101584 177-20170327 67213 240-20161221

98 5-20151208 350831 476-20180206 1137 190-20160121 313390 1063-20180103

1072 125-20160121 209221 240-20170913 28441 73-20160810 9285 339-20160610

1415 103-20160125 38849 184-20161005 65685 305-20161215 287052 167-20171215

757 11-20160115 358206 127-20180219 2451 20-20160225 1400 88-20160125

5126 7-20160602 2340 1-20160223 159199 292-20170627 85040 197-20170210

157704 372-20170623 1835 19-20160212 2033 58-20160216 38365 216-20161003

20311 121-20160706 1048 101-20160121 2419 26-20160224 384 66-20160104

5027 23-20160524 383772 626-20180315 1406 94-20160125 176027 232-20170724

39422 44-20161010 249589 351-20171030 383 65-20160104 169230 269-20170713

118557 109-20170420 199623 586-20170828 740 29-20160114 271453 476-20171123

1651 1-20160204 3077 5-20160328 36584 133-20160922 1050 103-20160121

79873 360-20170127 943 72-20160120 53369 406-20161116 76089 48-20170118

3622 10-20160427 2106 42-20160217 1309 61-20160122 340134 562-20180125

71092 242-20170105 91581 232-20170302 349 31-20160104 2238 17-20160219

374462 73-20180307 1117 170-20160121 1977 2-20160216 23560 135-20160719

390362 1071-20180321 3152 2-20160330 381429 1125-20180313 3846 14-20160512

38569 162-20161004 1871 55-20160212 64450 178-20161212 998 51-20160121

659 15-20160112 3430 2-20160413 143361 27-20170601 84892 52-20170210

250 4-20151228 1766 26-20160211 3670 1-20160429 19634 472-20160704

2380 41-20160223 848 1-20160119 75757 279-20170117 94465 320-20170309

3048 28-20160322 750 4-20160115 97805 137-20170317 340592 963-20180125

189088 714-20170809 1341 29-20160125 216283 300-20170925 2110 46-20160217

39064 148-20161006 893 22-20160120 325039 133-20180112 574 26-20160108

66278 63-20161219 2455 24-20160225 97333 169-20170316 2852 26-20160311

604 56-20160108 207859 826-20170911 1345 33-20160125 71042 192-20170105

277322 531-20171201 1653 3-20160204 991 44-20160121 323917 454-20180111

23824 116-20160720 2510 13-20160229 290134 511-20171219 1248 300-20160121

92164 189-20170303 30001 97-20160817 3135 22-20160329 192128 61-20170815

5858 651-20160606 2209 53-20160218 2804 21-20160310 62269 74-20161205

78925 15-20170125 2277 2-20160222 53352 389-20161116 24087 139-20160721

186569 329-20170807 89023 99-20170221 335473 446-20180122 40104 50-20161014

417 26-20160105 161807 103-20170703 270215 163-20171122 287234 335-20171215

45974 225-20161031 1078 131-20160121 237537 992-20171020 332958 737-20180118

1168 220-20160121 315357 1068-20180104 2577 8-20160302 51215 134-20161110

62282 87-20161205 3954 6-20160519 38833 168-20161005 340 22-20160104

88811 487-20170220 213872 477-20170920 338827 606-20180124 863 16-20160119

373 55-20160104 47759 809-20161101 496 48-20160106 19239 77-20160704

285 4-20151230 842 46-20160118 3976 9-20160520 5096 19-20160531

72058 177-20170109 1722 12-20160205 844 48-20160118 28662 293-20160810

2972 19-20160317 3315 7-20160407 3657 24-20160428 10734 57-20160614

102779 669-20170328 39074 158-20161006 1156 208-20160121 3961 13-20160519

163178 729-20170704 871 24-20160119 73808 138-20170112 761 15-20160115

217681 601-20170926 10964 287-20160614 2114 50-20160217 92649 33-20170306

32358 226-20160829 38740 75-20161005 530 28-20160107 58780 39-20161128

73870 198-20170112 358237 152-20180219 3582 36-20160425 771 25-20160115

363769 225-20180223 1163 215-20160121 82942 149-20170206 296 15-20151230

66291 76-20161219 1157 209-20160121 1042 95-20160121 2968 15-20160317

760 14-20160115 30868 170-20160822 1847 31-20160212 75151 425-20170116

1102 155-20160121 38561 154-20161004 3325 17-20160407 120824 696-20170425

3342 3-20160408 366508 86-20180227 2861 7-20160314 5603 408-20160606

88793 470-20170220 388497 878-20180320 855 8-20160119 5599 404-20160606

214028 623-20170920 239157 1086-20171023 1428 116-20160125 98432 129-20170320

176481 661-20170724 75803 325-20170117 88986 62-20170221 76336 290-20170118

375635 1106-20180307 75824 346-20170117 39229 71-20161007 75146 420-20170116

3318 10-20160407 156718 97-20170622 428 37-20160105 96991 346-20170315

878 7-20160120 2742 23-20160308 55364 406-20161118 144081 704-20170601

223078 234-20171003 104 1-20151210 3344 5-20160408 61299 395-20161201

72308 421-20170109 821 25-20160118 365767 724-20180226 235212 102-20171019

808 12-20160118 38346 197-20161003 977 30-20160121 2095 31-20160217

40473 181-20161017 2109 45-20160217 5591 396-20160606 1648 29-20160203

1999 24-20160216 65698 318-20161215 2793 10-20160310 75369 640-20170116

370776 950-20180302 164817 506-20170706 143502 160-20170601 21383 70-20160711

38345 196-20161003 40379 87-20161017 329859 1036-20180116 32890 140-20160831

3510 24-20160418 756 10-20160115 40989 165-20161019 40090 36-20161014

5129 10-20160602 1547 28-20160128 579 31-20160108 194109 734-20170817

269593 519-20171121 1399 87-20160125 582 34-20160108 3109 36-20160328

3594 9-20160426 40902 78-20161019 140348 541-20170526 3566 20-20160425

2316 41-20160222 2927 3-20160316 3251 22-20160404 15835 287-20160623

99890 392-20170322 59249 187-20161129 151248 496-20170613 133960 267-20170517

3083 11-20160328 3126 13-20160329 56909 130-20161123 341001 274-20180126

10239 385-20160613 2835 9-20160311 29982 78-20160817 3613 1-20160427

2797 14-20160310 64349 77-20161212 78943 33-20170125 37373 56-20160928

3876 7-20160516 66425 209-20161219 71428 107-20170106 90050 91-20170223

2291 16-20160222 3133 20-20160329 264295 724-20171113 353419 94-20180209

3307 32-20160406 100 7-20151208 2163 9-20160218 119930 434-20170424
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21080 93-20160708 46604 812-20161031 65560 182-20161215 3974 7-20160520

280080 267-20171206 1556 7-20160129 1546 27-20160128 52036 405-20161111

186544 304-20170807 257298 692-20171103 3136 23-20160329 66729 89-20161220

770 24-20160115 309234 100-20180102 3137 24-20160329 1241 293-20160121

164451 154-20170706 139416 429-20170525 2683 22-20160304 2820 37-20160310

74299 109-20170113 675 31-20160112 32278 146-20160829 904 33-20160120

1303 55-20160122 375467 953-20180307 276206 297-20171130 212339 711-20170918

8361 169-20160609 3255 26-20160404 42079 38-20161020 75064 340-20170116

2505 8-20160229 15263 253-20160622 122035 223-20170427 358516 397-20180219

84143 266-20170208 289 8-20151230 37703 143-20160929 3574 28-20160425

295008 809-20171222 56060 89-20161121 141892 196-20170530 53334 371-20161116

115994 614-20170417 56090 119-20161121 2430 37-20160224 336418 1211-20180122

135773 452-20170519 390307 1021-20180321 70928 78-20170105 128967 457-20170509

284 3-20151230 688 12-20160113 58986 245-20161128 91792 439-20170302

303 22-20151230 1099 152-20160121 701 25-20160113 122790 104-20170428

3270 14-20160405 199168 152-20170828 80556 6-20170131 122785 99-20170428

1272 24-20160122 123580 126-20170502 150974 235-20170613 345102 204-20180131

1278 30-20160122 2270 49-20160219 180755 164-20170731 45292 374-20161028

956 10-20160121 1576 6-20160201 1218 270-20160121 53226 263-20161116

2896 19-20160315 18140 301-20160629 3860 9-20160513 1402 90-20160125

219554 562-20170928 15094 84-20160622 644 37-20160111 554 6-20160108

5106 2-20160601 8667 472-20160609 1872 56-20160212 66366 150-20161219

1049 102-20160121 29192 125-20160812 1870 54-20160212 1019 72-20160121

74305 115-20170113 299 18-20151230 3194 23-20160331 17137 455-20160627

365787 744-20180226 388 70-20160104 246 2-20151227 139391 406-20170525

1040 93-20160121 9336 389-20160610 28042 30-20160809 120719 601-20170425

669 25-20160112 94914 116-20170310 61347 443-20161201

Na tabela acima constam as informações relacionadas às manifestações (ID manifestação e número do
Protocolo) realizadas pelas pessoas não encontradas no diagnóstico, dessa forma, estão listadas 451
(quatrocentas e cinqüenta e uma) manifestações, que se referem às 287 (duzentas e oitenta e sete) pessoas não
encontradas no diagnóstico.

5.3. Comentários Fundação Renova

Os comentários aqui apresentados são de exclusiva responsabilidade da Fundação Renova e apresentam o
entendimento acerca dos resultados apresentados pela EY.

Item 3.1 - Recalculo do número de famílias atendidas pelo Programa constante no diagnóstico de moradias
temporárias e confronto com a informação disponibilizada no documento "Definição do Programa" enviado à
Câmara Técnica de Infraestrutura

As planilhas de controlesão atualizadas diariamente em função de novos atendimentos / cessão de atendimentos.
Na oportunidade do envio dos dados (fevereiro/2018), o número informado realmente continha um erro, corrigido
após envio de e-mail pelo Líder do Programa, Marcus Vinícius. De qualquer forma, deve-se considerar que o
número de atendimentos sofre alterações constantes, com atendimentos previstos para os casos onde as famílias
que sofreram deslocamento físico ou tiveram suas moradias impactadas pelo rompimento da Barragem de
Fundão.

Item 3.2 - Análise da relação de famílias atendidas constante no diagnóstico de moradias temporárias entregue
pela Fundação Renova

O número de atendimentos (moradias disponibilizadas / compensação financeira) não necessariamente
corresponde ao número de famílias originalmente enquadradas no critéio de elegibilidade. Há casos de
desmembramento de núcleos familiares que configuram-se em 2 atendimentos para o mesmo núcleo (exemplo:
separação de casais). Da mesma forma, há núcleos com previsão de atendimento que não se manifestaram ou
não solicitaram o mesmo.

Item 3.3- Inspeção da documentação suporte aos atendimentos realizados por aluguel de moradia, compensação
financeira e hospedagem em hotel
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A modalidade de atendimento de moradias temporárias via compensação financeira consiste no pagamento de
um valor médio de aluguel apurado em cada região. Desta forma, a famíliafica à vontade para definir onde deseja
morar ou mesmo tenha o valor disponível para pagamento de despesas ao residir em um imóvel de parentes, se
for de sua opção. Os pagamentos realizados podem representar mais de um período ou uma fração deste (o
valor previsto corresponde a um mês de aluguel). Isto pode acontecer quando o atendimento é processado em
uma data e o pagamento deve ser considerado de forma retroativa ao período que o núcleo familiar tem direito.

Item 3.5- Realização de entrevistas e inspeção física das moradias disponibilizadas, em base amostrai, para os
atendimentos realizados por meio de aluguel de imóvel

A Fundação Renova possui um serviço de acompanhamento social das famílias que serão alvo de alguma
modalidade de Reassentamento, incluindo-se neste universo as famílias atendidas por alguma modalidade de
auxílio moradia (moradias temporárias / compensação financeira). As visitas domiciliares possuem uma
freqüência definida e um instrumental específico para monitorar a adaptação da família ao contexto social que a
cerca (desde acesso aos equipamentos públicos até as condições da moradia temporária habitada). Tais visitas
trazem informações para abertura de manifestações para análise e atendimento. As manifestações podem ter o
objetivo de solicitar manutenções nos imóveis ou até mesmo auxiliar na mudança de moradia, visando uma
melhor adaptação da família em um outro endereço.
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